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MINISTRIO DA AGRICULTURA
SUPERINTENDÊNCIA

DO DESENVOLVIMENTO
, DA PESCA

Secretaria de AdministraçÃo

PORTMILA. ta" 548. DE ft DE
NOVEMBRO DE 1974

(1 ~rio de Adnainlatrao da
Superinlandéneia do Desenvolvimen-
ta da Pesca — BUDEPE — no nao

da oompetancia que lha toi delegada
pela Portaria li' 249, alinea "d", de
30-5-74 do Superintendente de
SUDEPE, resolve

1+1', 548 -- Nos terma..4 do artigo 6'
do Decreto-lei n" 221, de 28-2-67, ct.m-
binado coxa os artigos 17, acra II e
23 da Portaria n°310, de 23-7-73, cara
ceder inscrição 4 ernbarfação pesauei-
ra "Presidente II" do propriedade
dos Armadores de Pesca lidilbeato

CansarAmotina dci 
Negrão e Maria agsé de Oliveira, re-

sidantaa respectivamente à rua Cons-
te-Anelo Vez Guimarães n" 4, Santas
e rua PetrópolLs n° 275, Manila, r$-
todo de Sâo Paulo e. coaseqUente-
mente, autorização para o exereklo
de suas atividade:: rf-squeiras, tor-
nando sem eleita a Portatia ri 700,
de 17 de dezembro do 1971, em virtu-
de da mudança do propriedada do re-
ferida embarcação.

14" 549 — Nas tertno:.5 do artigo 10
-do Decreto-lei o' 221, de 23-2-67,
combinado com o artigo 13 da Por-

tarja se 310. de 23-7-73, conceder re-
gistro como Indústria pesqueira A. ar-
ma UNIPESCA — União Braat•ira
da Paio o Pesca Ltda. tem sede à
Avenida. da Abolição no 3038. aorta-
lesa e unidades industriais 1-capacitas-
mente à Praça da Matriz sem nu-,
mero, PUXSCOXA, rua Seca Ra Alen-
tar sem número, Cascavel e rua falo
Gastavam sem número, Aracatl, io-
das no Estado do Cara. — Alberto
Roberto Ribeiro, Respundenda pela
Secretaria de Adminatraalo,

DE NOVEMBRO DE 1914

rtEscurçao	 19-74
Lateaelece o valor da anuidade ifrra

OS novos, registros prol:montas'
O Cànaeihn Federal de Profareslais

de Relações Públicas, no uso das atri-
bulo:ra que lhe confere o art. 9" ao
Decreto a' ca.saz, de 4 de maio de
1471 resolve:

Art. 1.°	 valor da anuaIade
exercido financeiro em que st- der o
regietni pronadonal será i-valente
a tantos 12 (avos) do valor da antuda.•
de fixada para o mesmo exermao.
quantas forem os correspenctenras ao
prazo entre o mês de comessem do re-
ferido registro o o rmino do ano
eiva,

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

lavei da Universidade Federal de
Golfa, paia a Univemidade Petkrai
de Santo Catarina.

Golárda. 4 de noveuabra de 2074, —
Prof. Paulo de Bastos Patina, Reitor
da Unisartidide Federal de Goiás.

Florl2d6p011s, 4 do novensaro de
1974. — Pref. Roberto Mandei! ei-•
Lacerda.
(N.° 4.1.722 — 7.11.74 —	 17,00; .

DO TRABALHO

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BANIA

remeta
Piao processo s-n-74, Ana Carohnti

Daltro Sampaio encaminha dos. unen-
tas à Mala. sabre a acumulação de
carpo. Traia-as de professara can-
cursada em Didática. lotafa ra so-
erei/tias da Educação e Cultura ao a-
tado da Bahia e de Auxiliar da Ensino
da diaciplina Metodologia e PT:Aice. co
Ensino de ta Grau (por conatireo) na
Faculdade de Educaçâo da Unhara-
dada. Federal da Baba. (r. ira aedas
e informaçao constante: da (a-acesso).
. Atualmente a Profa. Ana Caialtas
Daltna Sampaio foi nomeada e exerce
a função de Diretora da Escola Poli-
valente de Amaralina conforme Por-
taria n.° 8.209, de 29.10.1973. publi-
cada no Dfdrio Oficial de 8.11.72. sen-
do 911spensada de suas aulas na Facul-
dada de Educaçao conforao deabara-
ção do Departamento ra, enquantn
pernaial200C na função de Diretora de
Escola Polivalente de Amaralina. ten-
do em Vate o teor da litintle 5.,
Rem V e da Cialiasula 8.a item IV, do
Corninio Celebrado entre a trairias.
dade ~trai da Bailia, aerraae de
mia Paula:bele de Macacão e a ten.,.
teria da educação e Cultura da Es-
tado da Balda, turnbein
ao Provas°.

A Comissão de Proleaara- e - ri,set-
plines afins, constituída pela Farta-
ria o.° 16244, do alagnfileo Raiam da

e.zarainantio a doeunlentnão
apreanntada por Ana Carolina Deliro
Sampaio, face 4 legislação em sor.
é de parecer que a acumataata de
cargos no presente caso, é legal ma
vez que tia afinidade de cilseaatains e
compatibilidade de horárioS, na atua-
pl. presente.

Late é o parecer da Comissão. anal.
Salvador. 27 de setembro da 1974.

a- Antonio Piton Pinto. — Ahrio Per-
uando Danosa do Soitué 	 Va-
Tio Carvoeira Uma,	 liberação, a. viganein do artigo 9.* da

Paragredo único. Pica ai homologa-
dos co atos praticados peles Conselhos
Regiozala que já ti/11.nm pracalaina
de conformidade com este artigo.

• Art. 2,0 Esta Desolo:Ao anua eia

vigor na data a e sua pablleaCán•
Drasilia, 20 de outubro de 1971. —

Luis Edgar Tostes, Presidente.
RESOLUÇÃO N. , 20-74

"Estabelece malta re/dt ow:.2wau as
eleições tios Coas:114(n Federo e na.
~Nets de proidoonos de 1.12,incs
F.:cucas.-
O Conselho Federal de Proassiuma

de Relações; Públicas, no LU od.1.9 atri-
buições que lhe confere o art. 1t d I

Decreto n. o 88.142, de 4 de mato de
1971. resolve:

Art. 1.9 Os fuernhase dos Corialatai
Pa3cral e Regional de Prediz:aia-mis
de Relações Pública; no uso das atai.
plantas serão aufragadoo pelo sataina
lo eleição direta, sendo o voto ,nson2.,
secreto e obrigatório.

Art. 2.9 Ao eleita que daxar
votar na eleição direta. Sua. ama
Justificada, será aplicada pena eia
multa em impurtencla corraspondente
de 50% do valor da anuidade devida
ao Conselho Regional a que estiver
'ttrisd'etanado.

Parágrafo único. A Justif icativa de-
verá ser apresentada, por escrito C
devidamente comprovada, as Proa-
dente elo Conselho da luas:lição, ao
prazo do 30 (trinta) dias a alenta, cia
data da eleição.

art. 3.• Esta Resolução enteará era
vigor na data da sua publi.:Mala, re-
vogadas as -disoosicas em c^atrárto.

Emala. 26 de outubro de Mi. —
Lula Edgar Tostes, Presidente.

RESOLUÇÃO No 21-74
1`01-19.3 a inscrição nos Conselhoe

Ileupionais de Profissionais de tte-:
facões Públicas dos registrados peto
Serviço de letentillcaçdo Profissio-
nal do bitnistárlo do Trabalho".
O Conselho Federal do Praia:sio-

:aia de Relações Públicas, no uso das

Resoluçao na 15-74, de 23 de abril de
1974. que disciplina o procesiatuente
da inscrição, cancelamento e caduci-
dade do provislonamento a titulo !ire-
eário e dá outras PM:Meada/a

Art. 2." A piezenta Resolução cetra
em vigor na dita da sua publicação.

BrasIlla, 22 de mato da :974.
Voz Edgar Tostes, Presidente,

PORTARIA N" 513, DL 4
O Iteltor da Universidade Pecieud

de (Más e o Reitor da Universidade
Federal deaeanta Catarina, nu Iro de
suas atribuições e le corformidade
coai o art. 29, da Lei n° 4.881-A, de
6 de dezembro do 1965, e o constante
do processo n 010.207-74, da UPSC.
resolvem:

Transferir o Laigenneiro Calompo
Machado Bailes, Prof,ssor Titular eia

MINIèTÉRIO
CONSELHO FEDERAL
DE PROFISSIONAIS

DE RELAÇÕES PÚBLICAS
RESOLUÇÃO Na 17-74

"Suspende, até ornor dobe-ramo, e
vigência do art. 9." do ameba:ao
sita 16-74"
O Conselho Federal de Prafieskinaa

de Relações Públicas, no lago das arri-
bukões que lhe confere o art. S.* de
Decreto n." 68.522. de 4 da rnala de
1971,

Considerando as dúvidas suseitatiaa
por alguns Cor.selhoa Regionais no
pertinente 4 impantaçao da :talem,-
Uca cia registro e de renovaçãa de ins-
crição do provisionemenio e titulo
precário;	 i •

Considerando que o Conselno Pa-
(leni compete dirimir quaisquer data-
das ou problema sumidos nos (*toma
lhas Regionais, resolve':

Ari. 1.° ; a:frender, até ulterior do-

POCUMENTO ILEGIVEL 
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Horário da Red,no

O Setor de	 te3o-
na, para atcuJillienal
co, das 12

Dos Origiliaia

Ass Repaltiçaa ,, Públicra., rle-
sterão entrar no Serviço de
Cotattnícacóes do Da l:anua-au-
to de Imprtaisa Nacioactl. atC:
as 17 horas, o epaliaat:e deati-
nado à publicação.

— Os originais para publi-
cação, devidam r,..nt. autentica-
dos. deverão ser datilcsiófac/os
diretamente, em espaço dois, cm
papel acetiaada ou apergami-
adiado, mediada no maaiaa.,
22 x 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta paaa e indelével.
critério do D,I .N „

— Os originais encaminha-
dos à publicação não serão res.
tinidos às pautes, ainda que
não publicados,

Reclamações

As reclamações pertinentes à
matéria -retribuída, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formulacias por escrito ao
Setor de Redação, ata o quinto
'dia útil subseqüente h publica,
ção,

DEPARTAMENTO DE .1.11TRER'S'1.. U•,CtONAL

ENP F= W N

Tai -CF: 11...1.

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

cPr
MA RUA LUZIA ce MELO

ÀRIO
I • iaar,at

D:par72,-,;.,..3.nt,.) d.:	 DUC10.1j,

BR:15111A

A S Si N.1771R,..2

rarrrzeui_....nta:t	 truseN.V.iez
Cr3 57.:70
	

Ssir.aire • "13 9..8 Z. • Cr$ 43.00
Cr3 115,00	 a?Vr2s rwr:esonosaso•o.Cr i 	 86.00

&fedor
Ano •.41eti3$194. 83V.	 CrS 165.00	 Ano ...•••*te119Y-111835.9 Cr$ 136,00

PORTE AÉREO

(Emana) Brasileira de Correios e Telgrafos), em Brasília.
separr.damenic com ri Delegacia Regional de E.C.T.

1
Na& TER° AVULSO

— O preço do número avalio figura na última pina de cada exempiar.
O preço do exemplar atrasado serã acrescido de Cr$ 0,30, te do mesmo
ano, e de Cr$ 0,50 por ano, se de anos anteriores.

Aivio.;:uras

ata:jaza-uras pia.t o eu50
tenor serào anuais.

— As assinaturas vencidas
sexio suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrripçào
remessa dor, oraãos OfidJit;

renovo-5o de assinatura devq
ser solicitada 'coei trinta (30);
dias de aptee.edência.

— As assinaturas das Re-,
particões Publicas sacão anuais
e de‘Nrão ser reactvadzIs ack::
de marco.

— Os Suplementes às adió
çôes dos órgãos oficiais sá
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no aio da as.
sinatura.

— Os pedidos de assinatu4
ras de servidores devem seg
encaminhados com comprovan.
te de sua sitvação funcional.

P,emessa de Valores

A remessa de valores deverá
ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil. a favog
do Tesoureiro do Departaruen.
to de Imprensa Nacional, acom.
panhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação.

•r" •	 -

J. E Oc. ALmi..10A

521),:dre

P O	 ******

atribuições que lhe confere o artigo
0' da D-cs.r4o numero 68.502, cle 4 de
mnia de 1971,

Ccn.,.1Crancle que anlee do advcn-
t:, do Decreto-ki número 000, de 11
de seIrmbro de 1909, que úl_spõe sabre
a enntribatção do Conselho Federal
e de-. C-. n -:.:"11los R ionai	 du Pio-

coP,1.1s.ciles Públicas e
• 1.1idênc ias, o	 regi.i,1.,:o do

fn dc, RsaiúeoPubnns era
Ar.n .1z, erviço de Ickni1ficaço

do então 11'sdinisé:•ia
Trit tlo	 PISSidLÇr1	 gocil,	 na

o )	 lis Lei
t"..ero cio 10ii7,

2 : ..	 tk,h Dwercto	 C.283,
, etembro de 1033;

C	 .-.11:-Áo que a partir da vi-
cita do Deerrto-lei numero

cornos :ência do
C	 ria Profissionais de

Publicas disciplinar e Us-
o:AL:2r o entre:cio da profissão de

?tiblicas, bem como orga-
nizar e iaite.r o registro profissional,
esto condielow.do à., sue_ comtituição
definitiva,

Con:•ickrando que pelo Decreto nú-
mero 08.082, de 4 de ma la rir 1071,
que regulamenta o referido Decreto-
lei numera 360-60, a coordenação,
ii.scalização e disciplinamento cio
ex;:reicio da profissão de Relaçoes Pu-
blicas pas:,aram a ser exercidos, em
todo o território nacional, pelo Con-
selho Federal e Conselhos Regionais
de Profissionais de Relações Pül);1C3.5,
03 quais se acham definitivalT,;11t4.
constittudos;

Considerando que os profissionais
de Roiações Públicas sõ poderá° exer-
cer, legalmente, a profissão topos o
registro de seus diplomas ou titulas
nos órgãos competentes o cair ano
portadores da Carteira de Identictac12
Profissional expedida pelo Conselho
Regional da respectiva jurisdição,
resolve'

Art. 1° O profissional de RelaçOes
Públicas, cujo registro se efetivou

atraves da Serviço de Identificação
Profissional do Ministério do Traba-
lho, em consonância com o Decreto
número 63.283, de 26 do setembro
do 1903, fica obrigado a se registrar,
dentro cio prlti:o de 00 (noventa) dias
a contar da data da vigência desta
Resolução, no Comzlho Regional de
Profissionais de Rclaçtks Públicas
sua jurisdição, de eGninmidade Com
o Decreta número 58.522, do 4 de
maio de 1071.

Art. 2^ Esta Resolução entra era
vijor na data de sua publicaçao.

Brasília, 26 do outubro de 1974.
Laa?. Edgar Portes, Presidente.

RESOLUÇÃO	 24-74
"Diseipliaa o registro de .possoas ju-

rídicas que exploram at:vjdades de
relações paibl.:eas, e a responsabili-
dade téenrca acesas empresas".

li 2 Cada uma das unidades do
Escritório, da Assessoria, da Consul-
toria, da Agência- de Relações Pu-
blicas e da Agência de Propaganda,
quer se trate de sede da firma ou de
sociedade ou do filiais, devera se re-
gistrar na CRPRP de sua jurisdi-
ção.

Art. 2- O pedido de registro
que trata o artigo 10 desta- R2,3911.1-
çfb deverá ser acompanhado de de-
claração do profissional de relações
públicas, encarregado da parte téc-
nica, assumindo a responsabilidade
peronte o CRPRP.

1" Somente podcrã 'ser enca.re-
gado da, parta técnica, inclusive nos
Agências de Propaganda com ativi-
dades da relações públicas, o profis-
sional registrado no CRPRP, com ju-
risdição sobre o local onde as ativi-
dades forem executadas.

§ 2' No prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data em que se desligar
do Escritório, da Assessoria, da Con-
sultoria, da Agência de Relações Pu-
blicas ou da Agência de Propaganda,
o profissional de relações públicas e
obrigado a comunicar ao CRPRP que
deixou de ser o encarregado da par-
te técnica.

§ 3' Dentro cio prazo eilabelccido
no parágrafo anterior, aquelas enti-
dades devedo fazer comunicação so-
bre o novo encarregado da parte tec-
nica, juntando a declaração exigiria
no caput desta artigo,

Art. 3, Quando o Escritório, a As-
sessoria,. a Consultoria ou a Acan-
ala, funcionar em mais de uma re-
gião, deverá pagar a anuidade uni-
camente ao CRPRP com Uras:lição
sobre o local onde tiver a sede.

Art. 50 Os F..seritódos„Is
rias, as Consultorias, as Agências de
Relações Públicas e as Agencias de
Propaganda atualmente existentes,
deverão adaptar-se às disposições des-
ta Resolução, no prazo maximo .de
90 (noventa) dias a cont'a da dota da
sua vigência.

Art. 81 Esta Resolução entra em
vigor na data da sua publiençao, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1974.
Lide Edgr:r Tostes, Presidente,

R 17,1SOIRTCAO M . 25-74
' Oto i57c: te citaçao do mim.ero eia re-

p12tro do Profidsjonal em documen-
to peculiar ets atitlidade de
ções Pablícas".
O Conselho Federal de Picniwirmais

de Relações Públicas, no Uso das
atiibuit,!õm que lhe confere o artigo
0", letra "r", do Decreto número
68.582, de 4 de maio de 1971, resolve:O Cone-alho Federal de Profissio-

nais de Relações Publicas, no uso
das atribuições que lho confere o ar-
tigo IP do Decreto numero 68.582, de
4 de maio de 1971, resolve:

Art. 10 Os Escritórios, as Assesso-
rias, as Consultorias, as Agências de
Relações Públicas e as Agências. de
Propaganda, organizadas sob a for-
ma de sociedade ou firmas indivi-
duais que explorem, de que.lquer mo-
do, atividades inerentes às técnicas
de 1;'..ele.ções Públicas, definidas na Lei
numero 5.277-67 e Decreto numero
03,283-58. são obrigados a registro
no Conselho Regional de Profissionais
de Relações Públicas da jurisdição
local onde estiverem em funciona-
mento.

§ 1, A atividade de relações pu-
blicas não pudera constituir o objeto
principal de pessoas jurídicas de cif-
re.ito privado, quando a maioria dos
sócios não for integrada por profis-
sionais devidamente registrados nos
Conselhos Regionais do Profissionais
de Relações Públicas.

Art. 4" Os Escritório, as AS.S2SW-
rias, as ,Consultorlas e as Agencias
mencionadas nesta Resolução ficam
obrigadas a indicar em toda a sua cu-
vulgação (anúncios, folhetos, infor-
mativos e demais impressos), o seu
número de registro no CRPRP da Ju-
risdição.

Ait. 1' Os doeume.ntos referentes
às atividades -profissionais de que
trata o artigo 20 da Lei número 5.277.
do II de dezembro de 1967 e artigo
4" do Decreto número 63.283, de 20
de setembro de 1968. só terão valor
wridico quando assinados por Pro-
fissional de Relações Públicas, devi-
damente registrado na forma clo De-
creto número 68.582, de 1971.

Art. 2' E' obrigatória a citação da
numero de registro do profissional no
Conselho Regional após a assinatura
em documento peculiar a quaisquer
das atividades especificas de Rela-
ções Pubiicas.

Art. 5' Esta Resolução entra Qin
vigor na data da sua publieação.

Brasília, 26 de outubro de 1974.
Luaz Edgar Tostes, Presidente.

RESOLUÇAO N' 26-74
"Da caráter nacional ao registro elo

profissional" .
O Conselho Federal de Profissio-

nais de Relações Públicas, no uso

DOCUMENTO ILEGÍVEL
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número 517; Belida Magnavita Braga
número 518; Therezinha &gire Sant`
Anua Gomas numero 519; Ronaldo
Gouveia Miranda número 520 e Wal-
ter Lopes Manso ria Costa Reis nú-
mero 521.

Achavam.se presentes: Evaldo Si-
mas Pereira (Presidente); Domingos
Araujo da Cunha Gonçalves (Secre-
tario Geral); Oberon Bastos de Oli-
veira (Tesoureiro); Mário Ramos
Torres de Mello; limo Alcyr Buss;
Dante de Lima Via nua e Antonio
Peixoto do Valle.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de
1974. — Domjngox Araújo cia Cunha
Gonçawes, Sacretano,Geral.

O Conselho Regional de Profissio-
nais de Relações Públicas da GB em
sua 20° Reunião Ordinária realizada,
no dia 14 de outubro de 1974, às 12,30
horas era sua sede provisória na so-
broleja do Edifício do Ministério do
Trabalho, nos termos da legislação
ran vigor (Artigo 13 do Decreto nú-
mero 63.283) cie 26 cif: setembro de
1008, concedeu por unanimidade re-
gistros aos profissionais a seguir re-
lac:onados com os respectivos núme-
dom Provisionamento — Artigo 13 —
Heitor Lopes de Soc,a número 528;
Helio Pires Bra ga- número 529; Ser-
io Júlio Sarmenta Sc, número 530;

Artur dos Santos Osaanra número
531; Eilárlo Gainba nnmero 532 e
Cyre Margiotle. mimar+, 535. Escolari-
dade -- Artigo 2", letra 13 — Daroldo
Gonçalves Damásio número 533 e Or-
lando Braga Cruzeiro número 534.
Saaferenclacia — Wilson Alves da
Cruz número 120.

Achavam-se presentes: Evaldo Si-
mas Pereira (Presidente); Domingos
Aret`do da Cunha Goncalves (Se •ada-
..aria Geral); Oberon Bastos de Oli-
veira (Tesoureiro); Mário Ramos
Torrea, de Viena; Dante de Lima
Virnna e limo Alevr Buqs

Rio cia Janeiro, 14 de outubro de
.974. — Domingos Araújo do Cunha
Cowlves, Secretário Gerai,

Ramos numere 516; Rias Lazareni (

MIMS ERIO
DA PREVIDÊNCIA
A_SS ISTENCIA ....SOC g A I--

INSTITUTO NACIONAL	 SUESECRETARIA REGIONAL
DE PFIEVWÊNCIA SOCIAL	 DE l'ESSOAL	 SRGE,

14 ,. , 130, de 29-10 .	Conce6e avo-Reldrcão INPS 119 194, de 1974
CP0:0 dos Smalest,ilriliacItc.7'.a.65G51,21-'1,1•IdsL-1

POETARIAS	 crevente-Datilógrada, nivel 7.

DE PESSOAL DA SRPR
No 230, de 23-10-71 — Exonera, a 1

rumado, a contar de 15-3-74, Zenia
Moroz Martins, mat. 40.329, Oficiem
de Achninistra.ção, uivei 14-13, 	 e

SUESECEETAEIA REGIONAL
DE PESSOAL DA SEVE
490, de 21-10-74 — Concede a,po-

itadoria, por invalidez, a Tereza de
Jesus Silva, mat. 62.405, Escrevente-
Datilografa, uivei 7.

SUBSECRETARIA REGIONAL
DE PESSOAL DA SEDE

N9 374, da 23-10-74 — Exonera, a
Pecrcir,, a contar de 20-9-74, Soter
Aclus,r de Souza, mat. 67.739, Zela- •r-'
dor nisei n9 375, de 25-10-74 — Con-
cede aposentadoria-, por invalidez, a vBalconista, nível 1, Wandarley Lati- Manoel Marques ria Silva. matricula II

ria, de Almeida, mat. 65.920 era 20 56.708, Servente, eivel 5; n9 376, cia
de junho de 1974; Artífice de Ma-nu- 25-10-74 — Conucecle ar.a.selitacioria,
ten'ção, nível 6, Valter Conceição Ca- por invalidez, a Ne.wton Ferreira Cm- g
tugy, xnat, 1.841 — em 15-8-74,	 telo, mat. 71.593, Médico, nível 21-A. cl

cias atribuições que lhe contra o ar..
tigc) 9a letra "e", do Decreto nume-
ro 68.582, de 4 de maio de 1971, e
de conformidade com o decidido rr.
Terceira Reunião Extraordinária rea-
lizada em I' de junho de 1074, re-
solve:

Art. 1 , O registro a que se refere
o artigo 23 do referido Decreto nú-
mero 68.582, de 1971, passa a ter va-
lidade em todo o Território Nacional,
qualquer que seja a jurisdição re-
gional oxide se achar inscrito o pro-
fissional de Relacões Públicas.

Art. 2' A presente Resolução en-
tra em vigor na data cia sua pu-
blicação.

Brasília, 26 de outubro de 1974. —
"MU: Edgar Toutes, Presidente.
(14' 45.856 — 11.11.74 — Cr$ 28000)

CONSELHO REGIONAL nE
PROFISSIONAIS -DE RELA-
ÇÕES PÚBLICAS DA GUA-

Jurisdição sobre os Estados:
OS	 — ES SE — AL
PE --- PB — RN —CE — PI

—MA.
O Conselho Regional de Prolizsio-

nais de Relaçtiers Públicas da GB em
sua 23° reunia() ordinária realizado
no - cita 16 de setembro de 1974, às
12,30 horas, em sua sede provisoraa
na sodireloja do Edifício do Minidne-
rio do Trabalho, nos termos da leses-
lação em vigor (artigo ia do Decre-
to número 63.283) cie 26 de setembro
de 1968, concedeu por unanimidade
registros aos profissionais a seo•uir
relacionados com os respectivos nti-
meros: Provisionamento — Artigo 13
— Ronaldo Valença Cardo número

. 513; Paulo Roberto Moreira número
514; Asyrton Nogueira Façanha núme-
ro 515; Fernanda Manoel D'Azevede

SUBSECEETARIA REGIONAL
DE PESSOAL DA SEBA

N9 548, de 10-9-74 — Declara vagos
os cargos adiante discriminados, em
virtude de falecimento, nas datas
mencionadas, dos sesumtes servido•
res, lotados no Estado da Bahia; Me-
dico aposentados Alfredo Ramalho,
mat. 23.323, em 6-7-74, e Mauro Fer-
reira cie Camargo em agosto cie 1971*

SUBSECRETARIA _REGIONALCOORDENAÇÃO DE REGIME	 DE PESSOAL DA SRISIGDA SECRETARIA DE PESSOAL 	 1:9 368, de 25-10-74 — ArosdntaN 61, de 31-10-74 — a) DC.2:::AVS 2:: : 1 ,;uisorlarnente, a contar de 17 doagread acto ao Quadro de Pessoal de Mino. de 1974, Morio Teixeira, cie Ai .
r..stituto, na. Imana da Lel rannezo inelOtt, mal. 18 843, Médico, nível1.711-52 e sua reguiamentação, com 22-E,
os ve.ncimentos do simbolo

de Agente do
10-C, 

e 
do

SUBSECRETARIA REGIONALcargo em comis.sao 	 x-
IAPI, o funcionário Evaldo Francisco
7_einann, mat. 33.810, da SuperirMin-
dOncia Regional em Santa Catarina'
Ii Deteimma que a agregação de que
trata a alínea, anterior vigore a con-
tar de 7-12-73, considerando-se vago,para efeito de provimento, o cargo
efetivo de Oficial de Aciminiatração.
nivel 12-A.

40.758 — 7.11.74 — Cr$ 68.00)

N' 2.424, cio 21-10-74 — Deaign
Paulo ciA Souza- Pereira, anat. 38.596
aara, ex,-rcer ci. função gratificada cl
Encarrcgr-ir.0 de Análise, 12? 20.731
símbolo 1-F, cdssando os emitias oro
DTS/S.AF — 2,289-74, que o designou
parl resaanncier pela, referida função.

SECRETARIA
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

149 2.246, da 30-10-74 — Exonera, a
pecilet., a contar de 1-11-74, Ileito

Ferre,ra e Silva, mat. 6.188, d
cargo em comissão cie Chefe dn 

20.90, sunbolo 4-C.
AGÊNCIA EM JUAZEIRO

DO NORTE — SRCE,
No 13, de 1-10-74 — Designa os ser-

vidores a seguir incticacio.-• para exer-
cerem as seguintes funções gratifica-
das: Luis bOarCS Couto, mas. 871.430

Cnete da serviço, na 54.724, sim-
130 1,o 2-o; (Mino tlami.o cia, Silva, ma-
tricula 886.916 — Chefe cie Grupa-
mento Med:co-Pcric.al, no' 80.732
&Intimo 4-F'.

SUBPROCURADORIA.
REGIONAL DA SREY

Determinações de Se2riço
SECRETARIA, DE AicarucADÁça

E FISCALIZAÇÃO

to, o cargo efetivo de Oficial de Ad.
Io minis vração, nível 16-C.

N9 1.827, da 1-11-74 — Exonera, a
• ieribio, a contar de 1-8-74, Antônio
• Eaniane Mattar, mat. 18.822, Datiló.

grafo, nivel 9.
SU13SECRETARIA REGIONAL

DE PESSOAL DA SRGI1
Nd 131, de 31-10-74 — Aposenta,

compulsoriamente, a contar de 15 de
junho do 1974, Antônio Frasca, ma-

3 crioula 18.923, Cirurgião-Dentista,
o nivel 22.
e SUBSECRETARIA REGIONAL

N9 184, de 1-11-71 — Exonera, a
contar de -1-11-74, João Avila de
Freitas, mat. 62.776, do cargo em co-
missão de Chefe da Seção de Segu-
rança, n9 20.174, símbolo 5-C, tendo
em vista nova designação; ra 186, cie
1-11 . 74 — Designa João Asila de
Freitas, mat. 62.776, para exercer a
função gratificada, de Assistente de
Informações. IV 20.170, símbolo 2-E,
cessando, em conseqüência, os efeitos
da. DTS/PRI 185-74; n o' 187, de. 1
cie ricaembro de 1974 — Dispensa. a
COli,ar de 1-11-74, Agnor Matos Mi-
tand.. mrd	 50.753, da função gra-
tr l icace assisiinie de Informseks,
Ia? A.170, sinicalo 2-10, tendo em
vista nova desi gnação; n° 189, do 1
tia n asembro cl' 1 974 — Nomeia Agnor

ss do Mi s 	mal. 30.758. rara
!C r o citaso em comissão de

da- sscao de, Segurança-, n9 20.174,
címbalo 5-0, cessando. em -o -
ria.	 efeitos da DTS-PRI	 188-74.

1 ltr:mm--,7 ---2.urzen, 'REGIONAL
(.,i,ULINADARA.

NO 16.867. da 30-16-74 — nesnora,
pedido, a contar de 1 de riare,...-

bial ri- 1974 1.03 de Prena.s.
cada	 a,• elmo em eami-nds) • e
sul:sr,saddrio dr, Passeai nçe 31 '1M,

111.1ttle. 1-C; n9 16.375, cio 30-10-'4 —
ala:one ra, a pedida, a cois'sa.r de 1. do
?membro cie 1974, Guilherme Alberto
D-ndra.	 met. 9.123. (o
em eamis2ino de 3ubs,cereta, )13 gio-
nal ck Bern-Estar, lio 31.381, simtrao

Stil,••;I:CP.adr IRIA n.Y.:(1zON
DE ARRECADAÇÃO

E EISCAL'eu'AÇÃO isA S,RGO
E' 327, de )9-10-74 — Designa ildia

Leto	 nrd. 22.771, para -xer-
c.ed	 Inação grui:Meada Co Chato' de
:-.32.'ár,) da Expecileate, nç' 31.873,
bolo 7-E,

SUPERINTEn)ÈNCIA REGIONAL
EM SERGIPE

N" 2.813, de 23-10-74 — Nomeia as
erricaes a seguir indicadas para

exa, •edrem os seguintes carass ein co-
roied;o: Maria Gra.ciene Mantalvão
Claecas mai. S00,119 — Diretor da
Centro, n" 90.153, simbolo 5-C; Ma-
ria Canmelia Cervo-fixo de Melo Mene-
ses, mal. 877,620 — Chefe de Equipe,
n9 36.779, , irobolo 7-C.

—
Relação SP n 9 108, de 1974

n. 9 G 504, de 24.10.71 —
Promove por aierschnento, do nível
12 pear o indal nt. da série de clas-
ses cie Oficial de Administração ria
Quadro de Pessoal do es-IAPI, a :as-
dar de 31 de marro de 1965 a ecos':-
Cora Geralde mnr:a Coutinho Abbott,
ii,' 39 9 .1', lo,ladzr x	 SRPN.
consequentemente, Sem efeito a pro-
moção relativa àquela servidora afr.-
Iluda pala ?TO a.' SP 5.504, rio
8.5.72. iro BS-DS 123-72,
tendo ,2111 rata prspesta da Condssão
de Promoção, rio processo- rinr..ro

DE PESSOAL DA SRPE
149 495, de 16-10-74 — Exonera, a

pedido a contar de 19-7-74, Risoleile
da Silva Amaral, mat. 39.291, Escri.
turária, nivel 10-B.

Deternahiaões de Serviço
CENTRO DE INFORMAÇÕES

UNIDADE LOCAL DE PESSOAL

41,

N e 12, cie 25-10-74 — Designa os
co , 5 ,..00res a seguir imlicartos para
exe,cerein as seguintes funções gra-
ticanas, ess-dmod os e,.el,cs o.os Lcas
que'.'s nesiemaram para responder
aanis infernais. fuuções: Matnildc de
aimeicia iarod1.3,	 nitinedo

i-aarde,s1r1o. numero 34.841,
.simealo 7-,e; aunm Uunna Leite, ma-
ulcula IO.d)7 — (dileto (.13 Sapo ore

pudente no Serviço cie Arivriade3
ae apoio n. ;a1d.44, sinnielo 6-F; Sel-
as Maria carcteso caldas

Co,de cir Seca° da Biblioteca,
Mera .	 ;	 -
oral Beira, mat. 26.621 — Chefe de
..,zaai o	 elxascl_ente ua Divisa-o
ecidadtoida e contrates, 119 34.819,

)9,C. 3-1c ; Iva.S3 bani, Mariinho,
jejja0 —	 us Ssçao de Ex-

peceeme ad Se.v.ço da •-oidstole Pra-
CZ::=LO	 ur	 amolo 9-1';

ttte alargues cfaraidine, matn.
cata 43.1(12 — cn.-± no seçao Ex-
r,2.Á:,:.ntr, (1'7 ,'S2ei,.ço UM/iene:N.o Ga-

simooao (i-F; JUIRCY
Lavre. Me ;II zko, mat. 19.075 — dhefe
cie s:catt, ca2 e.xpeoicate cio Serviço cie
c„ Cult2J ie	 l'alCjI1Ç:Z:5 e Coxa'
cardatos, n' 34.434, sdnOale 6-F.

:'_1 12DS.(SCI1dAda1tIA. REGIONAL
DE ARRECADAÇÃO E

laISCALIZAÇÃO DA SREj
16' 469, do 31-10-74 — Desidna Tur-

manne. Slalitura Candonea, matricula
13.151, para exercer a funçae grati-
ficada do nsissstante, na 34.549, sim-
0O° 5-1°, cascando os afeitos da nTSI
SRRI — 0.621-S-1, na, par(e cicie a de-
-rdiou para redgmder pela referido
lunr,ne.
HOSPITAL OfIÊNCIO DE FREITAS

SEILI
N Y 22, de 24-10 .74 — Designa Ge-

sndo Antunes de Soam mat. 4.165
idra exercor a função gratificada da
alicie na SnãO rio Medlcina Interna,
V 1 72.472, símbolo 6-F, ezsaando•os
feitos da D •ÉS/.5R12,1	 0.4311-vi,
arta que o designou para respdnder
ela fiando.

Relação INPS n9 195, de 1974
PORTARIAS

COORDENAÇÃO DE REGIME
DA SECRETARIA DE PESSOAL
N9 62, cie 1-11-74 — a) Declara

agregada, ao Quadro de Pessoal do
iriso luto, na forma da Lei reamero

.741-52 e sua regulamentação, com
a vencimentos do simboln 1-P da
oricawe gratificada de Chefe de Ser.
iço oc Arquivo Médico do oro-IAPB,
ia no Souza Peeego, mat. 3.526, da
RGB; b) DeLaMitla que a agrega-1

05.reacite qctoienttarii,ttdaealc..i121-ng

0-se vago, para efeito de nrovimen-

DOCUMENTO ILEGW.I. 1
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2.150.516-69. PTC-SP n. 6.545, dite
24.10.74. Promove na série de Cl9M3
de Auxiliar de Enfermagem do Qua-
dro de Pessoal do ex-IAPC, tendo em
vista propc-ata, da CcmIssão de Pro-
moção na prceesso nd 7.150514-69 C
de acordo com a relação de concor-
rentes publicada no ES-DO n.° 181,
do 19.9.74, os saguintes funcionários;
1)0 nível 14.B para o nivel 15.C; A
contar de 30.6.419. par Merecimento:
Mana Magnalta Amarai, matricula
ma 81.534, lutada em 06-000; Mis:sura
Crua laiheiro Maurleao, matricula nú-
mero 34.951, latada em 21400; Nancy
Pontes do Nascimento, matricula
n.° 63.228, latada em 13-000; Osmar
()atada° Xavier. matricida número
38.098, lotado cru 20-000; Maria Jzse
da Silva Pimenta), matricula 04.723,
latada em 03-000; SalvIna de Manjo
toddal, matrícula 34.981. latada em
21-000; Emala Mendes da Silva. ma-
tiritada 34.204, latada em 06-080;
por Antiguidade: Maria Eurde
Nogueira, matricula 63.227, /a-
lada em 13-000; José Alvas doa San-
am, matricula 36.738. lotado cm 15-
000; Ennclinda de Tobada, matricula
34.921, latada em 21-0110; Calmam
Santos Campos. matricula 55 -261 10-
tada em 21400. A centre de 31.12.89,
por Merecimento: Ana Vazques
Oliveira, matrícula 65.206, latada cm
21-041; Severtno Pereira de Aze-
vedo. matricula 63.401, lotado em 18-
301. For Antiguldsde: José Pucci,
matricula 34.935, latado em 21-000.
A contar de 31.3.70, por Mmacianera
to: Manoel Nunes de Almeida. ma-
tricula 37.223, lotado em 06-000; Oda
/a Ritairo da Silva. matrícula 20.71.
lotado. em 21-000; fumam Xavier de.
Brito, matricula 26.807, lotado em
15-000. Por Antiguidade: Maria Nem
Una de adaszalhães, matricula 63 :47,
Jatado, em 1-0-000. A cantar de 30 da
junho de 1970. por Antiguidade: C2-.
~alua Cantado Percam matricula
W.225, /atada em 12400. A contar
de 30.9.70, por Mera:mento: Piaci-
dina de Mello Abrantes Parara, ma-
tricida 64.889, latada, em 08-000; Ma-
ria Thereza da Silva, matricula Mi-
mara 34.260, lotada em 0.1-032; A
contar de 30.9.71, por Mercante-atol
Atalaia da Silva Cata/ara matrícula
65.264, latada em 19-000; Catharlaa
(louvem matrícula 33.848. latada em
21-000: por Antiguidadc: Luiz Ca-
trone. matricula 30.170, lotado em
21-000; Henrique Santos Guitnanies
Chaves, matricida 63.323, lotado em
97-000; A contar de 31.3.12. par Me-
recimento: Carlos Alves dos Santos,
matricula 38.735, latada em 21-000;
Francisco Nunca matricula 35.930. lo-
tado em 21-000; A contar de 30.6.72,
por Antiguidade: afaria cio Jesus Mi-
randa, matricula 33.809. latada era
21-000; A contar de 30.9.72. por
recimento: Antonta Dimane., matri-
cula 36.745, latada em 21-000; Esther
de Oliveira Xavier. matrícula 35.03a
Miada em 21-000; Do nivel 13.A para
o Maca 14.13 — A minta? da 30A.159

• Por Merecimento: Adelatde doSauza
Reges. matricula 62.703. latada em
14-099; Esther Lopes Fm-tuna, matri-
cula 33.702. Datada em 04400; Maria
landinalva de Otvalra Santas. ma-
tricula 36.289, latada em 22-321;
Eduardo. Sara Barros, matridaia na-
mero 37.453, lotada em 06-000; Siada
Augusta Campos Moraes, matricula
37.947, latada em 06-000: 11 leas Pe-
reira dos Santos, matrícula lledra
lotada em 31400; Maria Fama:ara
Teixeira Manar. matricula 39.00. la-
tada em 06-000: amada de Almeida
Bacelar, matricula 39.395, ktratia
0840e: Luisa Pujai Pemero, rezara
cala 39.501, lotado. em 0e-032: Iras
doares Lázaro, matricula 21.225, la-
tada em 08-000; Matilde Ceda ma-
tricula 39.115, latada em 08-090;
Edna Parente Lima, matricula 33.108.
latada em 06-0a0; Alada de Souza
Escobar, matricula 33.545, latada em
19-000; Rannunda Paira Ribelea. ma-
tricula 40,932, latada en 04-0e0. A
sentar de 30.8.69, por Antiguidade:
Orzaandlna Barbosa da Silva, matai-
•ula 42.290. lotada cai 07-060m Mana
José da Silveira Fernandes,
aula 39.604, latada em 23-000; Aatte-

fina Silva /Mina matricula 36.036,
lotada em 21449; Cremadas Lima de
Assis. matricula 38.939, latada em
12-000; Julleta Maura de Catnrus.
matricula 26.068, Miada em 01-000;
Antonleta Pereira Pinheiro, matri-
cula 38.911, latada em 04-000; Mar:a
de Latirdes Amotina, matricula 38.289
latada em 04-000. A contar de 30.9.61,
por Itlerechnento: Marcar> dicter, ma-
trícula 40.981, lotado em 4:4-000;
rrainha Carvalho Remada, matricula
32.999. lotada em 06-0; Pura da Nova
Crua Cada, matricula 41.293, 'cerda
em 10-4100; Deuayde Mendes da Ma-
lo, matricula 39.713, latada em 21-
000. Por Antiguidade: Eloy dm Reis,
matrícula 39.380, lotado em 21-0;
Maria ama Joly. matricula 39.574.
latada em 21-000; A contar de 31
de datembro de 1929, por Menearam-
to: Maria Evangelista da Canceieão,
matrícula 32.925. atada em 06-000;
Maria babe/ Brandia da Fonseca,
matricula 41.452, lotada em 03-020;
Wakleita Jamb Saindo:., matricula
41.232, lotada em 01-000; Par Anti-
guidade: Carias Alterto Sarem:VA
matricula 35.394, lotado em 041-034;
Odlia Partoreao Alves, matricula
número 39.652. Miada em 21-
000; A contar de 31.3.70. por
Mereeiment 3: ColleiÇão Pachs,W
Ttixelra, matricula 40.974, latada e.n
11-000; Guloinar Gomes matricula
41.454, /atada em 62-000; Eliddrath
Akxandre Ribeiro. matricula 39.123,
latada em 06-OCO; Maria Natallete da
afeio Lima, matricula 40.073, tcraela
eur 23-000. Per Antiguidade: Otacilla
airrnino dez Santas. matricula 23. V83,
latada em 21-000; Alice Conceição Li

-ma da Costa, matricula 40.954. latada
era 04-000; A contar de 30.6.70, por
Merecimento: Clizeida Lano das San-
tos. matricula 41.456, latada era
e2-000; maca marut de Nevara Gar-
cia. matricula 39.730. latada em 31-
000; Por Antiguidade: Humberto
Pessoa Gadelha, matrícula 39.122.
lotada f:d 15-000; a cantar de 30.9.70,
por Merecimento: liana do Lourdes
Freitas de Carvalho, matricula nú-
mero 41.186, latada em 06-000; Al-
fredo Leopoatino Coelho Filho. ma-
trícula 33.285, lotado em 06-000; Por
Antiguidade: Manara Rota Mendor.ça
matricula 33.086, lotada em e0-000;
A contar de 31-3-71, por Merecimen-
to: Leoatina de Souza Manso. ma-
trícula 40.918, /atada em 06-032. A
contar de 30.8.71. por Merecimento:
Maria Nair Rastos Ferreira. matrí-
cula 33.256, lotado. em 06-000. Por
Antiguidade; /andina Conceição Sil-
ve. matrícula 32.587. latada em 00-
000; a contar de 30.9.71. por Mete-
cimento: Carmelita Chaves Rata
maiaaeula 41.748, /atada em 03-000;
Matilde Neves Pereira. matricula
68.004, lotada em 04-000; Jaime An-
drade. matricula 40.084, 'atado
11-000; Antonio de Queiroz Dias.
matricula 43.735, latada ma 06-000:
Per Antiguidade: Iracema de Abrem
Reza. matricula 26.700. /atada cru
21-031; Irasaa aleastas da Soam,
matrícula 34.040. latada em 214043.
A contar de 31.3.72, por Merec fmen-
to: Olinda Marta Daudeci Lima, tas-
trieula 33.791, lotada era 21-e43e, Ca-
cada da Rocha, matricula 43.980. M-
iada em 21-000. Por Antiguidade:
Ataca Luz, matricula 42.092, leratea
em CO-COO. A contar de 30.6.72. pac
Merecimenta duala da adua ara.
chaarr. matricula 43.60, lotaria em
ee-000; Ironia Araujo cio Alma:ali
Inalrattla 43.932, latada em 21-041.

,Por Ara:eu:dada: .Adaltrisa Rani ara
Ralanda. matricula 12.855 eaarla

em oe4.00. A contar de 30.9.72. ale
Mtraclimento: Zuleten MaIN
Obermuller, matricula 43.531, imaau
era 07-1i00; Martiena Ceuto de S ela a,
matrícula 43.817, latada em 00-227:
.N1cteroyna Eraga Baviera, a:atraiu:a
43.139. !atada an 1:430; Mdchiel-s
do Araujo. matricula 43.827. latada
em 06-00M Ange.lica	 Datar:ama-a
matricula 43.577. latada em 07-080;
a contar da 30.8.72, por Matas:dada:
Pedro Alves da Cata. matricula na-
mero 38.738, lotado era 21-030; Erra-
nuel Alves da Silva. matrícula 43.602
lotado em 116-400. A contar de 31 de

dezembro de 1072, por alereateuentor
Antonia de Freitas Cesta. matricula
411804, Latada em 17-600; Divina Ra-
d:Immo do Nascimento, matricula nú-
mero 43.928, latada era 21-006; Alsir
Deixasse Machado, matricula 43.350,
lotado em 07-025. Par Antimedacle:
leatérda Ferreira Cunha dos Santas.
matricula 43.572. Latada em 15-004.
PT-SP — 11.• 8.579, de 23.10.74. Exo-
nera, aemoffieto", a servidora :Me-
rina Veralucy Cabra/ atacieyra de Ley,
matricula 46.954, Tesoureira-Auxiliar,
nível 17, /atado na &apara:académia
Regional no Estado do Cearia tendo
cal vista as daspeakerra da RS nú-
mero IMPS 699.91, de 20.3.24.

—
Relação INPS ng 196, de 1974

PORTARIAS
SliBSECRETARL4 REGIONAL

DO PESSOAL DA SRES
N.° 147, de 29-20-74 — Roo:seta, a

pedido, Joscaider Varejão Talares,
mat. 27,644, Técnico-Ateria.ar de Me-
can~o, uivei 11-5.

SUBSECRETARIA REGIONAL
DE PESSOAL DA SILMT

N.° 49, de 22-10-14 — Conerde apta
stattadcrta, por inealidea, a Maria de
acama Carneiro Matam nua 15,13 11,'

 8-4,
Determinações de Serviço

SECRETARIA DE SERVIÇOS
GERAIS E DO PAIRDIONIO

N.' 1.989, de 3-11-74 Cessa
efeitos da, DTS-SGB-1.779-73, ra par-
te relativa a Eduardo Ferreira da 50-
eha Júnior, mat. 8.351. face à sua
designação para responder por (caro
cargo; N.° 1.990. de 4-1144 — reessa
os efeitos da DTS-SGP 1.781-73. Ira
parte relativa a José Rodrigues Tava-
res Neto, mat. 804.829. Sonsa Barbo-
sa, de Araujo. uma 5.748, e Silvem*
Ferreira de Almeida. mat. 55.633, fa-
ce as suas desti~ para responde-
rem par outras cargos; Na 1.993, de
4-11-14 — Dispensa Anibal Bispa de
Sant'Anna, mat. 68.334. da turtala
gratificada de Chefe da Seção de
Contratas o Adatdicaçaes da Mal.
número 20448, simbo/o 4-3', eus virtu-
de do sua designação para re.spander
por outro cargo.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM ALAGOAS

N. 1.437, de 30-10-74 — Nomeia
atendi Moreira Chaves, mal 41.607,
para exercer o cargo em contreau
Chefe de Equipe, n.* 30033,, ~roia
7-C. dispensando-a. em cons~a
da função gratificada de Erararregade
de Turma de Controle de Arreadação
a° 504/Ca, símbolo 8-3'.

~SECRETARIO REGIONAL
DE SERVIÇOS GERAIS E IR)

PATRIMÓNIO DA SRPE
Md 44, de 22-10-74 — Tanta sem

efeito a DTS-RPEG-30-74, na tarte
em que desterrou Cavilada de Gdvet-
ra Attelio. mit. 57.651, oara exercer a
tansa.° gratificada de Chefe de Sado
do Profetas e Cadastro Taroiro, e°
33388. simbalo 9-P. tendo em v izta que
não tomou mate dentro do arem re

-gulamentar.

Relação INPS ng 197, de 1974
PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA
N. 1.618. de 1-11-74 — Naada 51.

cano GOSCS (1.1 Silva. mat. 40.5:21, pa-
ra exercer o cargo em coreem.ão. có-
digo DAS-101.1, na 20071. a, Su pe-
rintendente Realcem/. no Estado de
Pernambuco; N.° 1.537. de 1-11-74 —
Nomeia. Anionio Pedro 33orita5 da
Cualm. mat. 19.373, para exercer o
cargo era cortarão, código DASaltit.t,
na 20077, de Sumariarem:ima:e Ratam
nal no dataras do RIO Grande do Moa

SUBSECRETARIA REGIONAL
DE PESSOAL DA SV.GB

132, de 31-10-74 — Concede a.
sentado:1a, por invalidem • Real=

Leitão da Silva. mat. 25.22 Unaçal
Interina. nível 5; N.° 135, de 5 de no-
vembro do 1974 — Concede afamada-
daria, paz tempo de mervlça a Jade
Strucchz, mat. 48.848, Miteetaileo
Máquinas, nível 10, no recreado aa
função gratificada ae Encarregado de
Turma, embato 8-P.

SEMECRETARIA REGIONAL
DE PESSOAL DA SILSP

N.* 2.423, de 25-10-74 — APatanta,
compulsoriamente. a contar de 94-74,
a Marta Souza Quetnat. mat. 28 UI,
Meditar de Enfermagem. nivel 15; N.9
2.424. de 25-10-74 — Conemt a aposen-
tadoria por Invalidez a Arriado Fran-
cisca Chada mat. 66.947. Médio", ni-
vel 21.

Deteradoações de Serviço
INSPETORIA Gizar.

N.4 1.273, de 4-11-74 — ~ceai Fer-
nando Joaquim Leal; mat. 31184, pa-
ra exercer o cargo em com:~ de
Insnetor, a.° 20213, sautoto a-C, em:-
sande. a partir de 4-1144, co efeitos
da DTS-PRT-1.230-74, que o Mintanda
piora responder pelo rafaria° erram

DtRETORLI. DO CENTRO
DE SERVIÇO SOCIAL DA Sliltd
Ma 2. de 31-10-74 — Designa ea mr-

vidores a seguir Indicadas Para esm-
oerem as seguiram, IftraçÕeS gratifica-
das cessando em eonsemaéocia,, os
efeitos da DTS-SREJ4.430-14,
parte referente As mas deataltatek's
Para Impenderem pelas citadas /an-
ciães: Maria Mamada Craltxto. mat.
43.72I — Secretária. n.• OCIM. irnhe-
lo Marta José Silveira Martins,
mat. 60.638 — Coordenador-Técnico,
ri' 901/3, símbolo 3-P; Ilaymaa Mau-
ra, mat. 30.337 — Ccoreenadhar-Tee-
tile°, na 90116. pinikolo 14"; torta Al-
Inaraerque Monteiro, mat. 637.285
Ceorelenador-Tdadeo. 90117. rim-
tolo 3-3': Nessmir Motta de Diateha,
mat. 800.828 — Chefe de ~o, na.,
50118. sátbolo 8-3': Virenana 'galada-
na da Silveira mat. 801.333	 Cise-
de Seção, n.° 90119, símbolo 640.

AGENCIA EM PF.TRÓPOLIS
— SRILI

Md 30, de 25-10-74 — Designa 'Veda
Castro de Barros Franco. mat. 37514.
Para exarar a funcao gratificada de
Chefe de Serviços Gerais e Patrimô-
nio, n.° 51749. sianholo 1-1ai comando,
em conitequarreat. oa Mitos da DTE
que a designou para responder pela
relearta função.

....•••••nnnn•••n••n•

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
,	 E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO
Relação ng 138, de 1974

PORTARIAS DE 7 DE NOMIEIRO
De LUA

O Presidente do In-sabitu da Pre-
ddanela e Assatencia dos Servidoras
do Estado arando da atrelado:Ia que
aso confere o artigo 17 do Decreto-
lei rt.* 2.8/3; de 33 de dessenteo de
1940. remava:

alle 1.431 — Declarar aprume:Ma,
tompulamartamer.te, de acordo com 4)
arelga 176. trem TI combinada com
o artigo 187, da LM 1.7-11. de
28 de outubro de 1952. e observado
a item Ti do 3ree3 102. da Consti -tuição, a partir de 31 de março de
1974, coza ca proventos aeraseidas da
vantagem pra:teta na artlaaa 10, da
Lei re. 4.145, de MI. afaria :no-
tado da Silveira, matricula Minero
1.757.025, poeto a.* 3.383. no mima
de Assistente Saciai, TC. 1.3et. 20.A,
do Quadra de Pescai' — Pu ra Per-

- ci, IPASE. tPaSetada
mero 22.390-70 e acermese. •

Md 2.432 — Declarar aposentado,
comptddarlamante. de acordo com
artigo dita item 1. elactitimula ettra o
artigo Oda ta Let	 Latadda 28
do Outubro de 1952, a otmergatto o

1 DOCUMENTO ILEGNEL 
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TELECOMUNICAÇÕES— Téc. Adm. tiozdovai. Cava/canta

	

BRASILEIRAS S. A	
de Albuquerque Plitto

— TELEBRAS

	

	
— Cantador Daria Castelo Branco,

per indicaç2o da EMMEATEL
ti Elaborar as minutas dos atoa 4- Determinar que a C°321145° era'

constitutivos da nova empresa. 	 consticuicla, fique sob a supervisão do
. 3.2 Defluir a projeto de sua ama. Motor de Coordenado da 	 ... e
tara organizacional.	 TELEEEAS. devendo ter concitados

3.3 Programar -.medidas de natureza as se" "ealhee em em Prelo me.-
administrativa, técnica e operacional :dm° de 120 dias.
que envolvam a execução- da tossiste- 5. Determinar que, Para o caba/
tenda dos meteu a cargo da ECT e. desempenho dia suas atividades. os
EMBRATEL. visa-tida a facilitar a erra, os da TEL33311AS prestem =rei-
ação posterior e opertuna da aduri- falta colobOraçao a. C.onstwaila no que
~recata da nova &errem	 se refere a recursos de apoio em Oco-
. 3. Designar os seguinte elementoa soai e material indispessavel a exe-

	

'. Para constituireis). a Conil:ão: 	 mão das trabalhas à mesma afetos.

Pinanceira teme as providen-— Eng. Lourivat 1-44beir9 '1 Rase)nd,anca.
Presidente	 ff. Detre-mimar que a Diretoria Eco-

to Pilho, é, disposição da T:i-E-àaAe cias necesiarias à abertura de um
Membros;	 'crédito na valor de Cr$ 1.000.000,00

— Eira. da Telecom.r"Elld„...''• ..g.r.......to tum iritthlo de traseiros), em f.avor
de Carvalho Preitos, Per 4L" . " 1` " "4..~	 t' colorida Ccan! ".s .' o Incerperade:ra.
ECT	 &atinado a, atender despesas gerais

— Eng. de Telecom. Ant .. :. al" - -Vai- cura ar Instalação e. runclontunento,
maga Pilim, Fr %ndlea9119 ''.:i • • • • 't na cidade da /Co de Janeiro, da ci-

- Eng. de Telecom. billei chaves tnea Cemi'751-4°' --- -103* Antt3ni° zijPliellEATEL
Atettettrtra e Stlya, Prentdente.

Teixeira Pilho, ror indleaçaa (.a .....
EMBRATEL	 (FP 43.748 — 7-11-74 — Crs 120,00).

Trauspaaes ema sede em Brasí-
lia. D .s rito Fet:cral, estaticateada a Es-
planada des Mtnis,4ries, Bloco 9, 2"
e 8' and:Ires, inscarla no Cadastro Ga-
rol ele Coatt:buica:s do Iklutiste rio da
Ene:ida se la o ra) CO366914/0001, da-
qui per (L„rate eencin:rnda crema-. .
GEIPOT. nectc. ato rel....mentido por
34.2 Prwilca.e., Engenheiro Cloraldino

Severo, com pedcres conferidos
pelo inciso 1, do artigo 15, dos Estatu-
tos da.,Empresa, aprevadon peto Deere.
to 119 73.100, de 6 da novembro de
.19734 e a firma Confedera S. A., •••

ria Nogueira da &Iva, nuteteula nú-
mero 1.or4.507, pente ri* 8.1105, no
carga de Atendente. P.1.739.2, do
Quadro de Pwtoal — Parte Perma-
nente do rPASE (Precerso remem
35.05.744).

14' 1.438 — Cuse.erier exoneração
da acordo- com o artigo 73, 'te
da Lei a.° 1.712, do 23 de eituhro
de 1052, a Olga Dtrarte Leririe. As-
sistente de Adminiattação, salvei 1633,
=41m:a n.° 1.133..850. do Quadro de
Pessoal do Departamersio Na/tio:tal de
r-strifitis de Rodagem (~4 do
cargo. en eamisslo, símbolo 4.C. de
Chefe da Diadaão de Cadastro e Clas-
sificação de Cargos e Enteirege.a (DPC1
do Departamento da Pessoal (DP).
do Quadro de Fasear do IPASE..

Gs efeitos da presente Portara re-
treeg,en, ao dia 1° de ameba" d.0
1974.

N.° 2.438 — Nomear. de acordo coe]
o artigo 12. Item UI, da Lei a' 1.711,
• 28 de outubro, do 1252. &Pá Ce.sta
Var, Oficial d Admintstraçao. uive
18.C, matricula a.° 1.007.371, ponta
a' 4.898, para exercer o cargo em
cemissao, símbolo 4.C, de Chefe da
Dialsão de Cadastro e Cla.e,limaçaa
de Cargos e Etrapr.ev.s iDPC),
Departamento da Pesara/	 ft"'
Quadro de Pessoal do TOME.

N.' 1.432 — Disprnsar, em virtud
de haver sido nomeado para exctreer
cargo, em consimão. Sese Cr ma Vez
Oficial da Administramia, ruir!!d.0
matricula rt., 1.007.374, Porto im:1-
mera 4.698 da Função' Gratireada.
símbolo 1.9', de aspessor do Departa-
mento da Pessoal (DP), do Quedar de
Pema/ do rp,tsz. — Walter Borges
Graeksts — Presidente.

Comt-cio, e %dna" rua cem sede 4 Ruo
doa Andradas	 96, Grupo 305, Rio
de janeiro. Estudo da Guanabara e eciu
filial nesta Capital. na Quadra 20t
8/eco A. n' 33 •••• Disirli`o Federal,
inscrita no C..dastra Gerai de Contri-
buintes do Minister:o da Facem:a sob
o e 33392.432/004 e luserição nu CCP

11.608. dorr.a.ante dos:Jim/lá simples..
nienie Comi rat-fda, rzpecsentada acate ato
pelo Sr. Tose Fure ra Pudrcsa Filha
brasileiro. e-sadu, cant:rcia-ie. resideste
e domiciiiado nesta Cidade à HIGS 704

Bloco H -- Casa 4, em Brasilia •-•
Distrito Pederal. CP[ 004074291, coa
poderes de Gerente da Filial ent Brast.
Lia. Min juste e contratado es urviços
de vigiLineia e guarda de suas depor-

+ ciências e nas restar:cias , ocupadas pelo
GEIPOT, em Brasilia, mediante as cláu-
sulas e crucemies Lb:Tm/tes.

ainsala Pr:meira - Objeto
Este Contrato toa por ob¡etta a pres-
tação de serviços de segurança e viça-
i:meia ostensiva no Edificio onde está
instala:ta a sede do MIPCIT. e aos re-
&Onda:: ocupadas pelo GE/POT ma
Brinda, Distrito Federal. observadas
as cendiçócs- preettabeleeadas na pro-
posta da Contratada que pa.csa a fazer
parte integran e deste Contrato, ilide-
pendenternewe c*.e tranweição.

em:sitia Segim..?.4 - Forma dir are-
çjd d,a Serékos - Os serviços at-

raia emita:teu-1w pela C.entratada e cons-
tirão de:

e) guarda e vigiliamia das deoeudésr•
Cias da sede do rxwpr no penedo
.do 24 horas;

à) . guarda e vigliaricia doa rui/rat-
eias ocupadas pelo GE/POT. aindi não
habitadas, no período de 24 horas;

guarda e vigikinc:a das cuida-
das ocupadas pela GEIPOT habitados
no período cemorendido entre 18.00 e
7.30 horas. podendo referidos horários
sofrer modifteaoles mediante acordo
das partes con-rwaltes.

Cllasalá TercPtra	 Obrigsede.s
Contratada - A Contratada se obri-
ga a:
I - manter, nas dias e mies horários

estabelecidos. quedas uniforremdas e
armados com obriga~- precipaa
exercer a vigilância e guarda da sede
e das residências da GE1POT. interna
e externamente,. prevenindo ranhos.
furtas e danos de anahmer natureza ao
patrimônio do GE/POT;

11- erapree.tar na serv".0 de vigi/an-
da pessoas cota plena antidão finca.
adeeramento polida/, conhecimento so-
bre combate a incendi° e demais coa-
adies indispensaveis ao serv:ço;

III -• rerponsabilizar-se por qualquer
preluiso causado Jia património do....
GEIPOT. não só por prepares
Contratada conta por te,tceirns, toda vez
que se caracterizar a culpa. dolo ou
oeduao dos vigilantea enearregades do
g-ret.-imanto:
IV - responder por todos os anus

relanvosa s./brios. encargos sociats,
previdenclarlos e Caba:bis:a, ;Já?, de
atas impostos e seguros, bem cem,
zelos danos eventuais, causrdes Inclu-
sive. a terceiros miando prmicados per
seus empregadov ainda que Modulam-
rã-mente

V — subst;ttdr, sentare que erigido
pelo GEIPOT, e Int:epmtelenternente de
girem:mação de motivos qua'ouer em-
preendo, cuja situação, orrroan)ncia eu,
cemportamerVo sejam julgados prelu-
didais, incoovenicates ou lasatisfirt6-
ries para o Cr8IPOTt;
V1 -- resnentabibrar-se por quais-

quer ne'dentes de que faassara ser vis'.
mas es sere esq:regados. bem et:mo
reles cruzadas ror estes a terceiros
guando ern scrviço.

Ciàsiada Ocan'a Valer O v3-
ler esOmario (4,-s1itt Con're:o ê dr- .
Crl 447.733.00 ,(quatreceulas e Rua-

bem 13 do artigo 202. da ConstatinçiLa
a partir de 20 de abril de 1974, com
ors proventcs aceselders da vantagem
preenta ro artigo Itk. da Lei tel -mero 4.345, de 2984. dose Tillman
do Medeia:a matricula n.° 2.718.232.
pente a ¡Lua. u cargo de Insnetor
da Previdência P-a.lai. M.A. do
Quadra de Pr.:sul - Farte Pcrrtua-
iftere do L'243,52 (Processo n.° S.248.
de 2974 e aperra).

22." 1.433 — Aposentar, de acordo
ecos o artigo 278, Item 121. eambi-
lado com o artigo 178, item /II, da
Lei n.° 1.711. de 23 de outubro de
1952, com os proventos acrestdos da
vantagem prevista no artare 10 da
Lei n,.* 4.345, de 1964. Emmannel
&equina Dutra, matrícula u 2.035.584,
tanto ri.° 3-012. ao cargo de Au....liter
de Portaria, GL.303.7.A do Quadro
de Pessoal — Parte Permanente da
JEA,SE (Processo tis 63.470-74).

1.434 Apcsentan da acorda
com a 111'W/a na, Itens 121, combi-
nado com. o artigo 178. item Dl, cla
Lei n.° 2.711, de 28 de outubro da
1252. com es proventes acrescidos da
vantagem preidsta no artigo Id. da
Lei rt.° 4.345, de 2964. Evelasia Ca-
ia/cante Tlakvolle, matricula numero
1.275.08, ponto n.° 3.154. na carga
de Oficial de ~traça°, A.P.20I.
14.B. do Quadro de PÇ:assai — Parto
Permanente — do IPASE (Price=
a.° 8.269-74),

NO 1.435 — Aposentar,, de acorda
oinn o artigo 174. Item 121, ccmbi-

'nade ecoa o artiga 178. item II!, da
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de
2952. com es proventos acrescidos da
vantagem prevista no artigo 10, da
Lel ri.' 4.345, de 1964, Maria da MS-

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

TÉRMOS DE CONTRATO.
MENTISTÉRIO DOS TRANSPORTES

EMPRESA BRASILEIRA
DE PLANEJAMENTO
DE TRANSPORTES

auttrato pi:r4prc çao d.. Serui..,:os de
Vigi:anela G. da ene crifr: St 12..
gen a Em:rrtirs. Brasitcira
lamenta de Traitspas CEIPOT

a Firma Conta:asa( S. A. .- Co-
mércio e Inetzi.zr.a.
A Empresa Brasileira de Planei:encu-

ba de Tranapartes -•••••• GE1PO'r, empre-
ta piibliaa vinculada aa Lliiii.stéries dos

venta e ceie	 setecentos e tirita e
oito ertecirus). admitida alteração de,.
cerwn.e 121 eventual ncatiassidade
maior ou menor rúmen de v.i.plantzse

a-insula Qui.da	 Fez-ira de Paga..
mento ... Peies serviços PrZW31,:e8;
feto deste Con(rato, recebera a Ce-i*
trai-aum. mensalmenie, atétir5 iftnn.
to) 4/ Mil de cada meta subscgiic.nte
ao vencido, a quantia de . Cr$ 37.311 50
(trinta e sete mil, tremes e onze em-
:eitos e cinqüenta centavos). corrompeu..
dente a 25 (vinte e cinco) vil4antes
ao preço imitiria de GOS 1.492.46 Ona
mil„ quaaneentos e noventa, e dos cru-
=cima e quarenta e seis centavos/. por
Itomen-tna dando. a COntratada
taç10 de cada recebimento, ela do.
cumento prdprio, redigido em 3 (tis)!
vias de igual teor. Para os Ens. desta
Clátafittla 0c3 a Contrate/a- iihrigada,
quando da apresentação das fa.ures
mensais, a diaeritainar sitens de (tWtoS
de acordo crua o número de dias Imbu-
Mudes pelos xrfotlantes, seus emprega.
des. O pagamento rara, ktto oramts
do Banca do Brasa S. A. mediante
ordem banedria. na importaráa corres.
pendente ao número de empregados no
serviço, observadas, as fremas revia
de liquVaçar.	 •

Ctiasufa Sexta Reajustamento rd
O Preço unitário mens.al por v'gilart-t-
trimis. poderá ser rwfustado, nos. terras
do artigo 6' do §	 do De/rec.-lei
a° tU de 23 de /coe:feiro- de ITin
se. na afeada do Contrato, acerrer
modifico:5es no salário-minania em na
hipótese c'e decisão em cfscidla coletivo
caso em que o reajustamento incidfrS
apenas na par:e referente à inao-de+
obra mies profIssionats,

C7zinsu :ie Sétima Prazo. .- O pov.
ao para execução dos serviços dileto
deste Contrato será de 365 ftreznens
e sessenta e cinco) dias «calados ela
data de sua assinatura, ("condo autoria.
demente prorrogada por iquat perco-
do, se não houver mandeSação erre
centúria das partes contritantes. cens(
anateedinda máxima de la (trinta)1
dias.

G7leada Okava	 Dotapeo
despesa decorrente des:e Cantata cor..
?era ti conta do Orçamento Conso!io
dado da Empresa Elemento de Des-
pesa 3.1.3.2 Serviços de Terce'ros
para o presente exercido. Nos ores-
cicios subseqüentes, a destoai, reerá ens..
penhada nas verbas que forem colu!g..
andas para Os Sen4ç0.5 * oblete deste
Contrato.

Cliamda Nona &fatio	 Catia1

de imidimolemento de qualquer das
cLausulas deste Contra o ou de ext..,
cação 1125,1%f:ta:iria dos services por
parte da Contratada, o GETPOT, a seis
critério, aplicará a mui'm diária de 3'5
(três por conto) sobre e valer do
Go:Mate. sem prefuto da direito
rescindir o Contato. As ambas serio
anlicadas ruedian*e nobtcação escrita à
Cont-atada do dever de recoliii-/as,
dentro do prazo imprerrogávet de 5
(cinco) ditai consecutivos, cantadas da
data do recolhoncu a da notificação,
sendalhe deferido o dircl:o de, nri.x5
recolhimento da multa, solicitar recann
sideração ao Presidente do GP.IPOT..
dentro do prazo de 30 (trinta) Mas.,
As multaz sen.o rrr&hidae t C..
tratada ao Setor de Nfovitnitatactio de
R2Ctl•SO5 finan.:c:reit do CEIFO'!'.
• adora tr'mceiíicadn. iob p-!na d
cobrança na forma da Lei.

Clícada Décana	 R2se:s2o -
nresente Contrato poderá ser rescindido
o qualquer sarara, de pleno direl'e. por
raútue acordo ou a critério do CEIPOT
não cchentlo a Ccntratudu nenhuma
aselamaçao. indenização ou pagamento
extra de qualquer natureza . se:

a Contratada se tornar humfeentes

•

a
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b) a Contratada transferir o Contra-
to a terceiros, no todo ou em parte,
sem prévia auterizaçao do Preeidente
do GEIPOT;

c) a Contratada deixar de cumprir.
mesmo que pareialmento, as cor:Jiçara
ilesa Contrato;

d) ocorrer a superveniencia de lei
ou de decisão judicial que tome este
Contrato inexeceiivel.

No caso de ocorrer a rescisão deste
Contrato, a Contratada, poderá receber,
apenas, o valor dos serviços executa-
dos, ficando sujeita a eventual imposi-
ção de indenizaçao por perdas e dance
causados ao GEIPOT, desabenando-se
este de pagar quaisquer quantias a ti-
tulo de indenização, devidas pela Con-
tratada a seus empregadas por força da
legislação trabalhista.

Cláusu!a Décima-Pr:meira •-••• Publi-
cas.% Este Contrato será publicado
ato D:árlo Oficial pelo GEIPOT e as
despesas decorrentes serão descontadas
da Contrata-'a no a o do pagamento
da perneira fatura.

Cfausala Décima-Segunda .••-• roro
- Ressalvad-s os pra/régios lenais,
fica eleno o Foro da Cidade da 13:a••
sina, Distrto Federal, para d;rimir
quaisquer dúvidas oriundas deste Con-
trato.

E, por assim estarem acordes, enten-
didos e compronds;aeos os representan-
tes legais do GEIPOT e da Coa raia-
da, assinam o presente Cm:trato cm 6
(Ws) vias de : :ed teor e forma, par::
que produza o.; devldos efeitos legais e
jurídicos, na p-esença de duas teste-
s:senhas alsat:o nemeade.s.

Eu, tose Ribamar Leite de Oliveira.
Assistente Admiratretivo, com exercice,
na Assessoria jurieicre do GEIPOT,
da iloprafei o presente Termo e assino
por último.

Brasilia, 18 de outubro r'e 1974.
Engenheiro Cloraldina Soares Scoe-o.
Pres'dente do GEIPOT.	 Pe-
re:ra Pedrosa Pilho, Gerente da Con-
federai S. A. Filial em Brasilia.

Testemunhas: Luiz Antonio da Cossa.
Maria Pior de Alai° Santana.

!(N.' 45.747 - 7-11-74	 Cr$ 320,00)
Ft?in*a apostila ao Contrato de para'

taça, do Serviços de Conservação c
Limpera celslrndo- entre a Emoresa
Brasileira da P...r.iviasteno de Trans-
portes - GE!POT 4.. a tona Seran

Inchistri.a e Comére'a Ioda.
A Empana Brasileira de Planejamen-

to de Transportes GEIPOT, emprrsa
pública vinculai.) ao alin's'édo t'as
Transnrees cem: sede riu Brasília, Dis-
trito Federal, estabelecida à Esn'anada
dos Ministérios, Bloco 9, 8° e 9° anda-
res, inscrita no Cadastro Geral de Coa-
tribu'rees do Ministério da Fazenaa
sob re 00366914 ,0001, e:anui nor d'an
te denominada apenas GEIPOT, 1125te
Oto renresentrda por seu Presidente.
Engenheiro Cio:Afino S-ares Severo,

cnas poderes conforme o inciso 1 do ar-
tigo 15 dos Estatutos da Einereser
aprovados pelo Decreto ne 73.100. de
6 de november de 1973, e a firma....
SITRAN Indústria e Comércio Ltda,
com sede em Braailia, Dismito Federal,
Edificas Goiás 2° andam Sala 210, re-
gistrada no Cadastro Geral de Comri-
buintes do Ministério da Fazenda sob
o n° 00061036/001, neste represeratda
por Tose Gomes Ferreira. comerciante
CPF 009682931. pertador da Carei

-ra de Identidade ne 38.697 e- DPF,
resolvem subscrever a presente Apos-
tila ao Conmato de pres taçeo "e se-vi-
ços oue entre si firmaram em 12 de ao
lho de 1974. com fundamento no § 3°
da Cláusula Segunda, para o fins de
incluir 1 (una) copeiro, com uniforme
próprio e trabalhando no pendo de
exne-bente normal, ou seta. das 700 às
12.00 e das 14.00 As 18.30 horas. me-
diante pagamento mensal de Cr$

1.188,00 (hum mil cento e oi.enta e
oito cruzeoos), neste total ja es ando
compreencado as despesas conaernentes
a isto-de-obra, impestos, taxas, segu-
ros e demais encargos da C.L T., vi-
gorando pelo prazo esteaelecido no
Contrato ora Apostilado.

Ene tueo o mais, fica perfeitamente
Ra ificado o Contrato de prestação de
serv:ços, assinado em 12 de julho de
1974 entre a SITRAN e o GEIPOT,
junto ao qual é feita a presente •Apos-
tea. que fica fazendo parte integrante
dp Contrato para todos os efeitos de
direito.

Eu, José Ribamar Leite de Oliveira.
Azestente Administrativo do GEIPOT.
com exercício na Assessoria Juriclica,
detilografei a presente Apostila e assino
por Cimo.

Brasília, 30 de outubro de 1974.
Engenheiro Clora'clino Soares Severo,
Presidente do GEIPOT.	 Jose Go-
mas Fcrre:ra, Representan:e da 	
SITRAN.
(N" 45.832 .-- 11-11-74 - Cr$ 60,00)

,••••• n••~.

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
ESCOLA TÉCNICA FEDERAL

DE MINAS •GERA!S
Contr.Vo cie empeci cala global que entre

si j'azern a Escola Técnica Federal de
Jitna: Goralb e a firma Empresa

cie Engenharia e Comércio
A. A. para constraçáo do Ginásio ele
Esporks, de acordo com as seguintes

Primeira - Contratantes .•-•
A Esesaa Técnica Federal de Mino-e
Gerair:, situada na Avenida: Amazonas
n" 5.253 nesta Capital, adianie deno-
minada e•Escolae, e a firma Empresa

sileira de Engenharia e Comércio
S. A.. estabelecida na Rua Conde de
Linhares n° 782. sambem nesta Capital,
a seguir designada simplesmente <Cons-
trutor:ie.

Cláusula Sevava,: 	 Loca! o Dafa
Lavrado r a:,;inadc na Cidade de Belo
flerizonte, nu sede eEscolae, na Sala
ao Diretor aos 4 ( q uatro) dias do ases
da novembru de 1974.

C.'átisula Terceira - Objeto --
[sie contrato tem por objmo a exe-
eção de pr imeira mama conforme Edi-
1 doe serviços da construção do Gi-

eásio de Esportes. na Aveniaa Amaro-
...a ia 5.253 (cinco mi, duzentos e

e três). na Cidade de. Belo

0,111.3:da Quarta	 Representantes
- nem seetaa a sEscolio o Presidente
ti ) CUC,_•1 11 ti.' Repreeentemes C O seu

na: pessoas dos Professores
.GL - i - •!*u e Chiais Renato de

,r a ',ris" orne o Dr. Brune
ao:lesou. tear itsável tti,nieo da em.

,trt Carteira a' 6.237-
CRE.• si,	 Região.

afit. •*.• O ,tita — Seda C Rcolstro
il .? Co,, ou.,•. • - A Empresa Brasi-
Lira de Ene.	 e Comércio S.A.,

a-.o t.1.-EomMada de •re-nstruto--
re • é istabejecida Hoeizon'e,
co.' eseritóriu à Rua Conde Linhares
n" 782 (setecentos e atenta e dois)
tio ramo de Engenharia, eido resnou-
s ivel receie() é o Engenheiro Civil
3rwr- Tamiesou, nadador da C;aecera
do CRE.A n^ 6.237/D - 4' Regaço.

Ceiesele Sexta	 Punda•newo
,J, ,,a ' •- Fste	 CIN.:01'7C dn

Tornada de P:• tNNY	 ni 7,1	 ias pro-
1,:tos: d.	 ¡aia, 1 . 1til1td3 J.. 1 a 5;
do projsta .s.auarat n!antas 1 a 12.
cuia ieSptra -Ka',:11.11r! ,. téellka é da En.
aeallara Greas Cealosa	 oorte-
dora da Cestsira a° 8.92/ D QUW(3
Refluo; do projeta ele rico sob a res-
ponsabilidade do Escritório Técnico de

Instalações: do projeto hletreulico sob a mil, quinhentos e noventa e dois cru-
responsabilidade técnica lite Engenheiro zeiros);
Jose F. de Faria, cias capeei/lentes ei 13.2 - concluída a fundação e us.•
demais elementos de concorrência, que 11ra-est rutura a importam:a de 	
Bom fazendo parte integrante deste CrS 191.887,15 (cento e noventa e uru
contrato,	 mil, oi °centos e oitenta e sete cruzei-

Cleanea Sét:rna --- Preço e Descri- ros e quinze centavos);
çáo dos S:rv:ços Con:ratados Os 13.3 - conduida a super estrutura,
serv:ços a executar pela Censtrutoram a impor:Anda de Cr$ 636.906,17 (seis.
referem-se a 1' Etapa da Construção do amues e trinta e seis mi/, novecen tos e
Ginásio de Esportes, de acordo, com os seis cruzeiros e dezessete centavos);
projetos e especiFicações	 fornecidas, 	 13.4 - concluída a cobe-tu-a, a im	
conforme indicado na Cláusula Sexta, Iportáncia de Cr$ 311.675,00 (trezentos

e onze mil, seiscen os e setenta e cinco
cruzeiros);

13.5 •- na entrega da perneira etapa
concluVa. a importancia de Cr$ 	
90.492,79 (noventa mil, qua irocentos e
noventa e dois cruzeirrs e setenta e
nove centavos), corresponnondente no
saldo do valor global da la etapa.

Obse:vação: A <Escoaa reserva-se
o d ireito de atendidas suas possibilida-
des do caixa a cfe uar o pagamento io
material na obra, med iante apresenta.
çào da feiura quitada, descontando di-
tos valores das medições correspondena
tes. Neste caso, o material não mais
poderá ser redrado do almoxari fado.
passando a ser propriedade da eFsco-
lae. Neste caso, as imporsencias já pa-
gas pela- Escola não farão jus a rena
lua emento aoés o pagamento dos re-
teedoa materiais.

alesu:a Décima-Quarta	 Prerif
vara Execução	 Prazo da inic:o
Os trabalhos a que se refere o presente
crntrato se rão iniciadas dentro de 10
(dez) dias, contados a partir da ode
meira (1') Ordem de Serviço expedida
Pelo Engenheiro F:scal e visada nela
Sr. Diremr da cEsceam Prazo de Cor:-
&são: O prazo para conclusà3 total
dos seeviçcs será de 180 (cento e ei-
mata) dias consecutivos, conta-'os da
data da rissinatura do contrato. P.-orro-
gação: Os prazos de inicio e conclusão
noderen ser prorrogados a reqinemento

eConstrutorme ou por inicineva da
Eszolre, durante n vieencia da can*

trtece a critério eo Sr. Diretor da cEse
colae, pelos seguia es motivos:

a) falta de &ementes técnicos para
prozsegithuento dos trabalhos, quando
o fornec imento deles couber à «Escoa
ia:;

b) período excepcional de chuvas:
c) Ordem por escrito da cEscolaxs

para paealsar ou restringir o andamen-
to dos serviços no interesse da Adinfe
nistraçao;

cl) no caso de ser editada a 2° ok
pa. conforme . Edital.

Cláusula Décima-Quinta -- Vapor
e Dotação -- O valor deste contrato
para execuçãa da perneira etapa dos
servicos. conforme Edital é de Cr$...
1.255.533 11 ( uni milhão, duzentos e
cinquenta e c:nco mil, quinhentos e
cinqüenta e tres cruzeiros e onze ten..
temos) baseado nos elementos da carta
propeeta " apresentada pela Constrato.
rae. na Tomada de Preços e 01/74.
rondo entendido, que no caso do adie
tal:sento para execução da segunda eta-
na, o valor apresentado na refeada
Tomada de P-eços é de Cr$ . • • • t • "'
1.360.072,74 (hwn milhão, trezentos e
sessenta mil, setenta e dois cruzeiros
e setenta e quatro centavos).

A despesa decorreu e deste contrato,
durante o nresente exercido co rrerá à
conat do Elemento de Despesa 4.1.1.0

Obras Públicas dci Programa ....
0.905.1071 do Orçamento vigente. fia -
metido para isso emit'da a nota de Eia-
ponho ne 663 de 1 de novembro de 1974
no valor de Cr$ 800.000.00 (oeocentos
mil cruzeiros) c o restante para a cone
clusãe da primeira capa, e se for o
caso para a execução da segunda eta-
pa, a ser consignado no Orçamento de
1975.

Cláusula Décimas-Sexta 	 Multas
1 Prazo de Iberega A <Coastru.

e empreende:
7.1 - Insta!açaa cio canteiro
7.2 - Locação da abra
7.3	 Movimento de terra
7.4 •-• Fundaaões e infraestruiura
7.5 - Super estrutura. compreenden-

do. vigas, la;es, cortinas, argulbanca-
dam. escadas, etc.

7.6 - Cobertura.
O preço global para execução c ios ser-

viço,: nenva referidos é de Cr$ ....
1.255.533,11 (um milhem dezentos e
cinqüenta e cinco mil, quinhentas e
trinta e três cruzeiros e onze centa-
vos), referente á primeira capa con-
forme planilha e proposta, que ficam
fazendo parte integrante do presente
contrato.

Cláusula Oitava Astcração do
Projeto. Esoecifkação e Ordem de.
Serviço -- A eFscolme poderá raterar
o projeto, csrocificações e as Ordens
de Serviço, durante a execução das
obras. Da mesma forma, a eConeruto-
ras, poderá sugerir ou solicitar da eEs-
cola» permisseo nara modircar o pro-
jeto e o: especiecações. sentindo lhe
parecer indicada no curso da execução
das obras, enresentando, para isso, as
necessárias justificativas. Tais modif i

-cações, serão constantes de um Diário
de Ocorrências, de aco-do com o item
12.6, dá Tomada rle Preços n° 01/74
e ser :relerá ser concreizeda anda a
aproveçaa do Diretor da eFscolae e
1:amo larão nulo Conselho de Represen-
tantes ela eF-calae.

C'áusula Nona	 Pisca?ização
Obra - A fim de verificar se no seu
desenvolvimeeto este:- sendo observa-
dos os peole os, especificações e demais
requisitos previstos no contreto, s-rá
desianado neto Sr. Diretor da <Escola»
uns Engenheao iscai da obra. de acre-
do com os I tens 122, 12.3 e 12.4 da
Tomada de Preços 01/74.

Cláusula Dic:ma	 Afastamento de
Pessoa! da eConstruYrra:› 	 O S-nhor
Diretor da 'Escolas, a pedido do Enge-
nheiro iscai, e de acrrdo com os ince
cesses da Administração, poderá exipie
a subst iu içãa de queimei- empregado
da •:Caristrutorte sem dire ito a nenhu-
ma indenizaeao por "arte da ,..Esrola

Ciáirsit'a Décima-Primeira .- Ais 4:i-
muco 'dos Serviços -- O • endamento
dos trabalhos de crnstruçao da Ginásio
de Esportes, i,lifeo deste contrato, de-
veal ser coral:maio de sorie a obedecer
os Cronogremas apresentartos nu pro-
posta da ce nstrutorers anexo a Toma-
da de Preços ri 01/74 e que fica fa-
zendo parte ini mranm deste contrato.

Cláusula Déc:ma-Segunda	 Forma
de Execução Os serviços seva°
executados de acordo com as Nornma
Técnicas, as, especificações as condi-
ertee da ia.t'smasta da eConsirutorae
coas ante da 'domada de Preços mime-
m 01/74 e denres elementos indicados
no neesente rantrrao.

aittsula Décitna,Terceira Papa-
rem:soe - A "Escola" pagará á "Cens.
traterae, pela eme:geia dos serviços
..• mamados, o preço global apresentado
na proposta e já transcrito na Cláu-
sula Sétima, para execução da primei-
ra e'apa em medições de serviços exe-
cuta-los, conforme proposta obedecendo
O Seguinte:

13.1 -• enetetro concluído, Imporen.
ela de Cr) 24.592,00 (vinte e quatro
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Cláusuht Décima-Nona 'Reajusta-
mcnto ..- Os preços contrmados serão
reajustado nos termos do que dispõe o
Decreto-lei ir 185 (cento e oitenta e
cinco) de 23 (vinte e rês) de fevea
rei:o de 1967 c de acordo cem o cm-

ticipantes. indicados pela C.00rdenasaa
do PLANFAP á FUB. por t- (Mio.

Segunda — A FUB se cernprounte
a realizar o Curso objeto dese Convê-
n io. no período de outubro de 1974 a
abril ele 1975, conforme o cronograma
de atividades. mimero de aulas c pas-
er:unns riu ;mexo, que rubricados pelas
partem. j3.1!-	 a in egrar o presente.

--- A FL1B ans
pArtietr:mtes do Cano BI-002 N. vin-

. te e ci t , -It -o (24) horas antes de cada
,	 eseobtr a sc. l. alotar-
.	 de textos. ;:pc....,:das ou su-

rru!ns. de ' ledo :.Istem.:1:ico, a fim de
que o	 o sla debatido em elas-
re atrav5 tlt leitura prévia.

SittIalausata !bica — Os livros
1:,2C.2:;:,:?iCMà complementação
rasterial de que trata cata clausatia,
zetào ai-alusivamente os bás:cos,
uso inlaidual, nacionais ou est:ma-
geiraa na:casarios na bort rendi
eanto (les atividades ora nius'adas,
e, (4 sua aquisição pela FUB, de-
vera preceder autcrização escrita
do Coordenador do PLANFAP.

despesas da remessa bancaria. por
conta dia lavorecida. e importando
a prova do seu recebimento pelo
Banco nesta cidade, em in-egral re-
cebimento. ou plena quitação à...
CABES. per parte da FUB.

— Para o
recebimento da bittma parcela a que
se refere esta Cláusula. a FUB
comprovará perante i CAEEP, no
prazo de 15 (quinze) dias, atraoé
cie demonstrativo elaborado sob a
forma contabil, acompanbedo
doeun-anta.do bw:tant:, por cópia
cópia autêntica ou autenticada, e
ass!nada por quem de direito, as
quantias efetivamente despendidas
nos termos e para OS fins deste
Convanso, restituindo na oporiuni-
dade, ou recebendo no prazo de 10
(dez) aias, sempre sem nenhum
acreecime. a ditercaça acaso exis-
tente entre os vieores que liar fo-
ram até tato entregues e os totais
comprovados e aceitos pela 	
CAEE11.

Sexta — Nenhuma responsabilidade
funcional, tributária, trabalh ista ou
providenciaria caberá à CAEEB ou ao
Minisiério das Minas e Energia, relati-
vamente às obrigações assum'clas pela
FUB para cem terceiros, necessários
execução das atividades do Curso ora
convencionado.

Sééima — O descumprimento, por

tora> ficará sujeita à multa de 5°,
(cinco por cento) do valor do centra
pelas trinia (30) primeiros dias de atra
ao no prazo contra:ual e de 20% (vin
te por cento) do mentante ar: o a ras
ultrapassar a 30 (trinta) dias. 2 -- Po
naniigancia: A "Construtora . ' será apl
cada a :imita de 3% (três por cento
do valor do contrato quando: a) ai.
der às obras a andamen o previsto
b) não eme-tal-las perfeitamente d
acordo com es projetos (citadas E'
Cláusula Sexta). normas técnicas e VI
pCCILCZIOCS vir cc na eEt.colaa e)
dificultar os trabalhos de fi„çri
doa serviços. 3 — No casa de multa
aConstrimeraa, o pagamento da c npa
ccncluida condicionar-se-á à qUit3t r.3
da muita.

	

Ciáusala Décime-S(ina	 RJSCLIO
o*. 1	 Por mútuo acordo	 ESS.:! CCM'

trat. poderei sor rescindido por matuo
acordo, atendida à conveniancia dos
caniços, recebendo a 4Consaiutorea o
valor: dos serviços executados, a e a
data da resc isão. 2 — Por in:c:aatia
da "Esiccia": Caberá rescisno &se coa
trato por inicia'iva da sEscola». Inde-
pendentemente de interpelação judicial,
quando a aConstrutoraa: a) não coma
prir quaisquer das obriaações estipula-
das neste ias cimento; b) fon' ou en

-tra, em concordata ou em dissoluçãci
. ci transferir a terceiros, no todo ou em

- ii-ri aarte as serviços constantes do presente
antrato; d) executar qualquer trabalho

com Imperícia técnica. devidamente
=Matada pela Fiscalização da eEsco-
fala Operada a rescisão se:á feita a
apropiação dos serv:ços já realizados,
devendo a aConstrutora> no prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias desocupar o
canteiro de obras. 3 Indenização:
nãri caberá indenização de qualquer es-
pécie a aConstrutoraz. por rosdsao des-
te contrato, exceto no caso previsio
Item 1 (um) desta cláusula, quando
teta ela direito a receber o valor das
Instalações efetuadas para cumprimento
do centrato, descontadas as parcelas
corresponden'es à utilização dessas ins-
talações. proporcionalmente aos serviços
executados até a data da rescisão.
Fica, ainda, expressamente estabelecido
que a cEscolare não pagará inderaza-
ções devidas pela Construtora- em
face da legislação trabalhista, encarges
sociais e outros que forem incidentes.

Cáltsu!a Déctma-Oitava	 Caução
— Para a garan Ia da assinatura deste
con trato. a <Construtora) fará urna cau-

a de 1% (um por cento) do valor
-eontrate, mediante Guia. expedida

pela comissão da Tomada de Preços
1/74, no Banco do Brasil S.A. A caua
çào . inicial será reforçada durante a
execução dos servicsos contratados com

' a caução de 5% (cinco por cento) dos
serviços executados.

2 Enquanto a soma dos valores
da caução Inicial e seus reforços para
garantia for Inferior aos 5% (cinco par
cento), será exigido reforço nas condi-
ções dos itens 1 (um) desta cláusula.
Tal finportancia destina-se a garantir a
execução dos serviços, e somente será
levantada mediante autorização do Se,
nhcr Direto, da eEscolaa, quando da
entrega dos serviços contra'ado, isto é,
60 (sessenta) dias após lavratura
Termo de Recebimento dos serviços
contratados. julgados em ordem pela
cEscola». ficando a Construtora» res-
ponsavel pela segurança e exatidão dos
trabalhes executados, pelo prazo pre-
visto no ar igo 1.245 (um mil dueentos r
e quarenta e cinco) do Código Civil.
Em caso de rescisão só caberá devolver
a caução quando o centrato for rescin-
dido por mútuo aco-do ou por falência
da aConstrutora». A caução aqui :are- 'ri
ride poderá ser prestada em dinheiro
ou dados da dívida pública federal o
(ORTN).	 a

o

o

Testemunhas: lorpa Edmundo Costa
Morrison. Bento A luYsios A!ves
artort.
Datilógrafo: Darei; Thalcs

(N, 45.721 — 7-11-74 — Cr$ 550,00)

FUNDADA°
UNIVERVDADE DE BRASILIA

Termo de Convênio entre a Companhia
Auxiliar de Empresas Elétricas Brast-
&iras CAERE e a Fundarão Uni-
versidade d, Brasil:a FM para a
realização do H Curso de Biblioteco-
nomia do Plano da Formação e Aper-
feiçoamento do Pessoal de Nível Su-
pedoe PLANFAP, do Ministério
das Minas e Energia.

que será também subscrito pelo vênio, fama& assim atendido o dispos-
Magnifico Reitor da Unive-sidade to na Cláusula Décima do Convênio
de Bmsilia e pelo Coorderyador do MME/CAEEB. de 11 de junho de 1973
PLANFAP.	 antes referido, do qual a FUI3 declara

ter integral conhecimento.Qu:nta	 O custo máximo do Curso Nona	 Obida a prévia concordar/-a que se refere este Convênio. cbede- d i 1Yur escrito, do Ccordenador do..,,eido o orçamento em anexo, que, rubri- PLANFAP/MME/CAEE13, a FUB de.
cedo pelas partes passa a Integrar o
presente, será de Cr$ 346.118,00 (tre-
zentos e quarenta e seis mil, cento e
dezoito cruzeiros), os quais serão 'entre-
gues à FUB em 5 (cinco) parcelas,
sendo a 1* (primeira), no valor de..
Cr$ 141.199 76 (cento e quarenta e um
mil, cento e noventa e nove cruzeZros e
setenta e seis centavos), no ato da as-
sinatura deste Convênio, as r (segun-
da). 39 (terceira) e 43 (quarta), no
valor de Cr$ 51.229,56 (cinquenta e
um mil, duzentos e vinte e nove cruzei-
ros e cinqüenta e seis centavos) cada
uma, na 2° (segunda) quinzena eles me-
ses de novembeo e dezembro de 1973
e fevereiro de 1974, respectivamente, e
a 59 (qu inta) e última, nu valor de até
Cr$ 51.229,56 (cinqüenta e um mil,
duzentos e vinte 'e nove cruzeiros e
cinqüenta e seis centavos) após o ter-
mino das atividades do Curso ora con-
vencicnaclo,

— A PU13 comunicara à Co-
ordenação do PLANFAP. por escrito,
até o 10" (décimo) dia de cada rnês
seguinte aos de duração do Cursa ora
ajustado, a freqüência, de caráter obri-
gatório e tempo integra!, relativa:ar:te
no mis z-itcrior. e o aoroueitamento,
término da ministrado das diferentes qua l.quer das partes, de obrigação asso-
disciplinas, de cada participante, bem mida nes te Convênio, dará à outra, ou
coara fará chegar à citada Coordena- ainda á CAEEB, em caso de redução,
não, à sua custa exclusiva, 1 (um)
exemplar de cada ma'erial ou livro, dia-
tributei*/ na forma da Cláusula Tercei.
ra.

Subdiusula Clnica — Respeitadas
as condições regulamentares de habi-
litação da Universidade de Bolsi-
lia„ e as eventuais instruções es-
critas do Coerdenador
PLANFAP, a EUB providenciará
a expedição, aos participantes da
Curso ora convencionado que lo-
grarem aproveitamento final, do
competente certificado ou dip:ont,s,

Anuro' Periga. .-- fosé. Esmerará) da
Silva. — Pela FUB.	 Prof. Amadeu
Cura, Reitor.

tário (Agência SUN1V), preferem. 	 45.652 — 5-11-74 .— Cr$ ....
cialmente, correndo as eventuais 255 00) .

Subelausula Primeira As par-
celas a que se refere esta Cláusula
serão remetidas à FUB, mediante
prévia solicitação á CAEEB. salvo
com 'reatçáo h aduma. do Coorde-
nador do PLANFAP, sempre atra-
vés do Banco do Brasil S. A. e
para recebimento na Agancla i da-
quele Banco no Campus Univers!.

signará, ou substituirá, o Executor des-
te Convênio.

Décima -- 8 eleito, com cena-oda a
qualquer outro, o Foro desta cidade.
coma /Mico competente para dirimir
qualquer controvérsia oriunda da exe-
cução deste Convanio.

Décima-Práncira O presente Con-
vênio terá eficácia a partir desta data
e vigorará pelo prazo de duração das
atividades do Curso era convencionado,
devendo qualquer alteração ser objeto
de Termo Aditivo, aprovado e autori-
zado pelo Ministério das Minas e Ener-
gia.

E. por estarem assim ajustadas. ha-
vendo s ide apresentado o CRS/INPS
n9 23.001.06.905/23, assinam nesta
folha e rubricam nas demais o presente
Termo e seus anexos, em 7 (sete) vias,
numeradas ordinalmente, de um só teor
e igual efeito, após lidas e achada,
conforme, na presença e juntamente com
as tesemunhas abaixo Professores Pau-
lo Gomes de Paula Leite, Ccordenador
do PLANFAP c José Francisco Paes
Laadim. da Universidade de Brasília.

fio de janeiro. 14 de outubro de
1974. Pela CAEEB, — Henrique

do número In'cial de participantes. a
menos da metade e de comunicação es*
crita do Coordenador do PLANFAP, o
direito de tê-/o por rescindido, de pia-
no direito, a qualquer tempo, indepen-
denamente de notificação ou interpes
loção judicial. mas sem prejulzo das
contribuições contratualmente devidas,
até o even'o.

Oitava — Fica assegurada 	
CAF.EB e ao Ministério das Minas e
Energia, por qualquer de seus órgãos,
conjunta ou separadamente, a fiscaliza-
ção permanente da execução deste Con-

nagratua.
) C.Iwqría V:gésima — Foro
o as questões decorre .es deste coaira o
; fica eleito o raro da Cidade de Belo

Cmital cio E,stad ) ele Mias
Geras.

- Cl :resti'a Tligs;ma Prim:ira Apro
O p-es::mte contrato dever:

a ser encaminhado no Conselho de Re ale
t •sentardes cia aEscolaa para recersaria

aprovação.
Eu, Darcg Tholee	 o da do-

e 055:1!0 prr úlrinio. E, por ns.
s'm esarcri Leorder. .assinam este con-
trato o:: rearerentantes das partes con-
tratantes e testemunhas abaixo.

Belo HO -ind e, 4 dc novembro de
197-1. — P:of. Enatirta Gariolio. Re-
presentante da Conse.'ho de Represen-
tantes. -- Pref. Clovis	 Rena .** de

,Freitzis. Diretor da Escola. Doutor
Bruno Bouissoir, Representante da Cons-
trutora.

Pelo presente instrumento, de um
lado, a Companhia Auxiliar de Empre-
sas Elétricas Brasileiras CAEEB, so-
ciedade de economia mista federal, com
sede nesta Cidade. na Aven ida Riu
Branco n9 135	 14e Andar, Inscrita
no CGC-1VIF sob o n9 33.050.022/001
e neste ato representada, na forma es-
teta/talim por seu Presidente. Sr. Hen-
rique Amaral Penna e o D iretor José
Esmeraldo da Silva, tendo em vista o
Convênio de 11 de junho de 1973, ce.
lebrado com o Ministério das Minas a
Energia (MME) c publicado no Diário
Oficial da União. Seção I, Parte 1, de
28 de junho de 1973. e republicado no
de 25 de julho subseqüente, e de acor-
do com a aprovação e au oriaacão
constantes do Te!ex no 2.070, do Se-
nhor Secretário-Geral do MME, de 12
de junho de 1979, e, do outro, a Fun-
dação Universidade de Brasília FUB
com seda na Capital Federal, inscrita no
CGC-MF sob o n9 00.038.174/001 e
nes'e ato representada, na forma esta-
tutária, pelo Presidente do seu Conse-
lho Diretor e Magnifico Rei or da Uni-
versidade de Brasília. Professor Amadeu
Curv, convenciensm a real ização, pela
F1.113 e parra a CAFE& vincularmente
ao convênio desta com o Ministério das
Minas e Energia. do Curso adiante
mencionado, sob as dáusulas e condi-
ções seguintes;

Primeira — A FUB se obriga a mia
nistrar, sob sua exclusiva responsabili-
dade administrativa e didát ica, coa/ es
ecursos materiais e humanos necessá-

rios, no Departamento de B i bliotecono-
mia, da Universidade de Brasilia, o 11
Curso de B iblio ecoaomia, do Plano de
Formação e Aperfeiçoamento do Pessoal
e Nivel Superior — PLANFAP do

Ministério das Minan e Ert-gia. sob
Código 131-002 NE, e destinado a

tender a até 25 (vinte e cinco) par-



*dai almiàtérier..:. no clã 1- hera acima
mencionados.

Oç autet~alos poderão ...bter
pia.nres, Nonnas Espaciricaçõas.

bera como outros oireldrecixnentes. no
emomo endereço.

srutobrd -de 1974. —
1:zr.g." Deipho 74sroWt sZe ~à. Pr:-
Átiente da Comissão ait Lleat~.
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A GRICU LTURA

COMPANIIIA BRASILEIRA
DE ARmAZENAMENTO

Termo de Altisto que	 Trurn. csitc-
si. e !7.n-i ia	 a
Comp:nnhat R-a:u.ra dr
nomeai Murei.: á preat:_çãa rit Ser-
viços Aléd;ers e Od,ird.Ázápieos. p.-to
SWWiÇa
da Dcp:i.rtat:l2rgo fkn POS302

1:?S erriprepulas ria

Aos 22 ars do mês 2k ulo1,r.o
UM,	 Ildinisé:lo da Agnzultnra,
tairoate denominado Istlirtiorirtie. irste
ato et pecam:ora relo Clatir- da Cob..

.t• do IVIM'stro. Dr. bligarl
Afonso Ne:o. conforme delegaçoo
amnprilmr:a anderldn pela Po; torto MI.
rilareedal n 1.2. de 10 dr Inlia de 1974.-
publicaria no Uário Ore:si da Unho)
de 15 dr na:a dr li"74. e a tiropoolna
11"rateiria £1., Anr--,a-e-nro:o d-a-ayen-
te denornsiusdis CIPI27-1..7E.i.11t, neste sio
repreawtaclo poios eus 	 Doo-
-toe Rua Neves Ribroa, Dire:or
&afr. Dr. Lut. Ceaorrr toare ro de
Azeredo, Dl-ator Financeiro r Dr. Joa-
quim Muller Peixoto cl. A:: •vorlo 111-

,rrtor de Operatêm rraolverms ceie,
/irar G pres .rier Caal a finando-
de de ~sibilam ao Serviço dr Ars'is-
tCncia Medico Ser:al Donerter.tento
de Pcseoal do Ministário a prestação
de servkitka nt&Teete odonto'dgicos. -de
cal„rezo sins:rendai e mirai, aras (112.
pregados -da ar_RAZENI e seus do-
pestleaten cenaii• -alcat% resicloates era
Brasília. Obsu-ro Federal, metlesai, as
c:Matulas•c-ricliçb: .s srguintes:

•

WNISTÊIUO
DOS

TRANSPORTES

EMPRESA BRASILEIRA
DE PLANEJAMENTO
DE TRANSPORTES

EDITAL In TOMADA DE PREÇOS
24." 0344 — AE

Tomada de in.t.M4 pare ednk;I:ruerxd
de unta Prezidenrui oficial do Pressi-
ekate GE2POT. Srasilen. n/s-
trito Poderei. sob a reg/ar., de Achai-
nistreçtd.o contrate:da:

Avia)
A Empresa Ihrestleine de Ptarieju-

mente	 Trunspertes — GEIPtirr,
vinculada es lilintsikno dos Trans-
portes, tiá conhecimento aos lotei-es-
tados que, nn dia 18 do novel/lb-o de
1974, as 12.00 heras, reterem propos-
tas de erialrflesçãe e preços para
rillutr09140 da ~Ênea Ofirini de
Presidente. da Empresa.

Ag propostas ~e -earebiclux Ta Se-
de d GEEPOT, em Baseia:, ro 20
ander do editiore n.v 09 da Esplanada

RANCO CENTRAL 00 BRASIL
Dr,PAL:TA2ULAT TO 11c) PATIN%-"ÔNIO

TO roi.A.DA ar. PlIeDDR. r4 74-01

Ciro.n 1,J.F.18	 ale-,inão	 11.rma3
zi"s . ir	 ab ai-

xo i1LL4 do	 Tornes do
Preços. n' 7441:	 ri.•,atzada era
25 de neer-nitra d. 2.74. ao
fornecluirmto e col-rzaeLo de tapetes
em erien ,3nz .11-s ;fiz- 'move.1 ()zupado
pelo 3:3 , r..r.o Co!rat res-ita Capital:

Na itera "4.1.1.,	 sz- 1;- 'de eer
verde truse.a"	 cot
tor".	 •

Lra.silia, ti de utitambra	 1974., —
A Cermt-J,Zia Purniini,ate. ta li4:-.114ção

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA

• Trehzlinu topográficos de infra-
estrutura relativos ao estabc.1.--Ireen.to
de trinneulazács ou À cutiaia:saia az
eien 7!láa1 em áreas
meio de poligonas fochadas.

• Leventatocnto tçliográfica da-
nai-carão de perímetros.

c) Abertnrs de plcadAs pata 1-..5.4..P.ba-
lecirr.:•rto dr.s- eia, do szesia nus O-

.
d) Iffivardamento das vias de co-

municarão existentes e eraalização
anteprojetos de 1e:desmente.

Construção e Improu'ação de
mama de tonerele.

capital aocLd st -O> taftviee t eis
100.00ttee;

O) coraproveds es,preriti 'ruga, cai tank•
haitlas cartográficos eu em levanta..

IOt topogrg...fle:,	 rz:t-etdess
E. pe, esturera :irardes, os.:.u.int u., Pi-r ''''•

portes este utaiinfraiCa. era 6 tselsi	 4 --- A tioction_Mot,00 para -a &atm
vias de' iwarj teor,	 tcs,canu	 LfaÇàe. GICVtak ber entregue alÇA
abai, alanus. piau oca produza os dei- ( mtkattra a'aalso relectorrides,
tcs cie	 — Magoei jou: Afonso

Chefe do Galiirzte do Mtnisam
da Agr:eultera. Ruo Nem., Ribns.
Diretor Presidente da CIBRAW.M.

Ce -zar Loureiro da Aaerodo. Dire-
tor Finsnre- ira da Cri3RAZF,M. ke-
rma 1111-dier Priarán de .14:4,veda. Di-
edor de Operaçõt.:5 cli CIFIR AZE1V1. •
tW 45.750 7414'4 Cr$ 140X)

sente Ajuste. Wata sempre pagados . I) 11J:fedor.* de cálculos .topegrttlla
em Amhulatdrin. em Brnsilln. Distrito ros.
Federal.	 •	 Determinação de pegrçãot toe+pridicav.

Ciausefe Quarta O presewe Ajuste h) Loner,Uo e desenho de pimwt
viçtorará pele prazo-de' 1 (uni) ene. ema referentes a levantamentos topogra,..
inicie á data da rua pábbc.sçtio no Dur,
rio Oncia t da União. podendo ser prca, it Trabalhos relativos à ~40
ta :1.d°. a c,hério das pares. bem como e":' rceebioneuto eorolotogrefim.

	

ser rescindido. de comem erordo, nei,	 i— Para a pré-ntLet.ficatrão .W10
Luibiteralintille, por anadimplemenro de exigidas dou rirmits, as sognintess soei-

de' 	 ela:is/11m co condições, dicaz gninimar,:
cabendo tal di-eiro ã p.:rtc • jaojilatf..

Cláuyir,e Oti:tve	 Ficai el.:Áin o Foro
da Iloilio paro dirimir rinalszmer qn".:
tiles cirandas do raccri,-;ão	 presrour
Ajuste.

1 — Adte-unixão Permanerre de Li-
citação paia R.1-alizartha de Teabaliwit
Cartogr-l.le-x„ da:dg:leda Ptla
ria niunerti 1-.578 de 24 sie ouiairo ou
inf." da Uma. Stmlam Pres'de: le do
ENDRol., oonaida as Firmas
nbstrat intesz-,duz em r,a,!derre..,cece
em ?macia cie Pregos paro a cena-
ç-ro dt iail:olios , tc4Inz itficqz, a se,.
nem contratados pelo 04CRA--.. a
apresentarem a diftilligCrit5.ii.0

it fna pré-qualtrirateati
3 — A Toin:tda.s de Preço a, une se-
-fere a presente Mim, rem etti vista

e esectirãe de lotearaerrNs de gran-
des áreas e , podia& cornpreentarr;

	

Ermentram-se, rte:SCS	 a osiw
demos, à disposição clás rimes bato.>
radas, um eadorno contende as ro-
lorinaçbes nem:aferias ao prepara da
doerdnantação esda para e pró-
oceablicatão•

As firmas já ~estradas no ....e
INCRA. sarãe, oportunamente. odore-
dadSs a. atualizar a documentação
que aprontaram.

Elo de Janeiro, 22 Cab astiebro
1974.	 Antorgto da Silva Amolo --,
P/ Prezhiento da Comissão.

Selem — PA — Travessia * de 4110,"
reeire, 1.757

Manetus — M4 — Exa aosupatst ta-
laico. 1.872

porte Verho — RO — Eute Ged991-
-:x. Dila, 179
Porteiem — dãe — Avenida Red

B~sti, 1.26
Rude -- PL — Avenida: Conselhol,

Co ilesa e Silve,. 959
attvadier — DA — Aventeis nyder.,

rico Poritm 213
Bela Horizonte — 3/10. — Ene Rio

cta Janeiro, 654 — Edita:Az> Moreang.il
Guanabg.re. — GE — Larga de Silo •

Praucisee, 34 — 9." armar
São Paulo — SP — Roa Eaultio

• 17i1	 kligitmápents
WM/3-à. — DP. — s'araeto do "-.11ea

ar -f ro:rlmonto	 19" andar — SUS,
	  — GO — L'uo Are5e2V4

ninrarro 287
Campo Grande — T, — Avvolfila

moas) Pena. ‘77
-Curitiba — PR. — Vou Dez.crnbar-

gikri:.r Morta, 2.791
Plodanópolis — SC. — arta V•ellre,

Ululem thearrior,
Pozto •Alegre — 1t5. — Avenida

co IiAerkoinas. 5, =.° iodar
tOticien. It)

Luas — 11 — 12 e 13.U.14

:MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA

E DO COMÉRCIO

INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFÉ

TOMAM D= Int-W03 N" G1 . va-n
aveso

A Corat;- '4>ão de iLleitaçae tuna per.
Ware>, para conhecimento dos Une.
reasorlos -que As 15 horas da ala lê
da nevemettro de 1974, recebera prre.
ivtas para forrtecimetated e instalev4
ção em Ermida tDPi ;de 1 Antena
edredom: torre e sistema.

O Edital completo o clemáseinier-
eantt:>es encentrare-se th rilreposição
interessados a Avenida Redrigues Al-
ves 129-S-812 o Rua Cordeiro da Gra.
oft, 159 —Santo Cristo — GB, das 13
às 17 horas nes ellag úteis.

Rio de Janeiro, 4 do novembro do
11174.	 AZ/reak) Conefeste, Pregaden..
te da 001320.9402,

EDITAIS E AVISOS

"RREV> DESTE EXEMPLAR; Gr$ 1.00,

• efil CEakall Captetaltudas com ca
quz.ls cs'.r eireatenha convênio;

ekames complementares de /abo-
• e Ilaior X. clonork+ reanialtados
rolos mediras de Se-viço de Armis,ço_ux.,
Mediro-.Scalnl:

	

'fierv1.--rt; 	 etilimal,gerrn

rti uiii . Loc.iio dos itia-riltoix dz., ft-
siater..p,a(i' oae	 snanlia o iSert•-;to
Ç. A. , ..•	 r •

e) et-role-o-o:o	 erurgPoela n
sailit da Srri.	 ck•
?.o: ia! 00 •to I aa1 dc trabolho cace.:
precredo.	 for rizarsirlin .:t et n
re-noVa4:

f) sort":„...s oárritoiogoos
de' peque-Lis ir, -ci., ca,i505 Cirúrgin:aa.
triiÇaCL turat is	 noto.eforria, ote„
Iara-F.7k>

	

ate	 irlsãso e I'dtal)"
graras drotOr .,s.	 tjo:.zada noa
nuoisituer nu rO.P. 3,:roncis 	 ;r•os
de arordo eo-c a tabela de p7reos
1/Drad4 peie Serviço de Assisu'n,ciz,

Parãorelo iirár.o Os serviços
eco e Di}onftalãgicips. de que trata o pia-

Clirusala	 — A eibi1iAl2'.1
obriga-se ri por à (l,0% n,	 5.z:r-
v:ço de	 Lnci Méd	 S1l,o.-ea
maltrate 0nra nu resprossali.ii.t. ide em-

'	 pregaticia para -o 111/Inirtérlo. como
p:-la pres . ação -dos urro

Ç0$ rra Mes'rdasl (d.)::.) médicas,
cuia indicação será Telt" rt*, CII-fin
tio referido Servlço.

ailuçolo	 nalátros
que elude a Cbusulit Primeiro fie-ri-Ui
subordinadas it 1fta ca Se-s:co de
As:ls ência the:;:co-SoLi..l e ufroa it0

er;inbrircith, para 1t.'"roksias
oli Pra er:ercicio.

Clausula Terceica — O tirrveto de
Asals2ac1a 1\1641co-,..SciUni prestará noir
emPrefindra da CIBR1Z1,1 e otos de.
pendentes economIt-ox, - erra quo'stitter
Cima, os serviços mild:ros e'

 seguintes:

1 — Perkias	 crooYeriaden-

a) mames de anuidade fisicii. paro
cfeito de c:Pastosa* de licença, omitas-
le de Latins tto sacviço e admiszám

b) verlficoção ¡adiara dos condi-
ções físicas e psignicee dos truptrea•
doai

c) t-aturlo e pasmarão, era matosa-,
menta cora a IC)sisno de Pessoal da...
CIBIZAZEM. do reajustam:n-1'o funcio-
nal do empregado quando acometido de
deficiência fnea ou psíquico, ala que
Se processe a atai recorrei-arilo na reu-
daptaclittu

d) exames .dr laboratório e Raias X.
neassrleios ao esclanT.imerito do diag-
nóstico.

Ass'stência suedica e utiontolivt-
ta. unapreendendai

al consultas nas diversas clinicas do
Scrwiga de Assistência Médieo-Soelal

4v.

D OCUMENTO ILEGIVEL


